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À Agência Peixe Vivo 

CNPJ nº 09.226.288/0001-91, com sede na Rua Carijós, nº 166, 5º andar, Centro, CEP 

30.120-060, Belo Horizonte, Minas Gerais 

Exa. Sra. Célia Maria Brandão Fróes - Diretora Geral da Agência Peixe Vivo 

 

Referência:  

Contrato nº 08/2020 - Atos Administrativos: Advertência nº 001/2021; Advertência nº 

006/2021 e Notificação APV nº 02/2022 

 

MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 

05.945.444/0001-13, com endereço à Rua Centauro, nº 231, sala 601, Santa Lúcia, CEP 

30.360-310, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representado por seu sócio 

administrador Sergio Myssior, inscrito no CPF sob o nº 856.320.156-53, nos termos do ato 

constitutivo e alterações posteriores, vem, tempestivamente, perante V.Sa. apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

para reconsiderar as decisões nº(s) Advertência nº 001/2021; Advertência nº 006/2021 

e Notificação APV nº 02/2022, por meio das quais foram aplicadas sanções de advertências 

e multa, bem como indicação para rescisão do contrato, com as inclusas razões, declarando 

as nulas e/ou cancelando-as, 

dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei Federal nº 8.666/1993, c/c Portaria IGAM nº 

60/2019, expor e requer o que se segue: 

1. DO EFEITO SUSPENSIVO DA MULTA 

Preliminarmente, considerando ser a Recorrente uma empresa idônea que há tempos 

contrata com a Agência Peixe Vivo, tendo sempre honrado com seus compromissos e 

execução de contratos, investindo continuamente na melhoria da qualidade dos serviços e 

na satisfação do cliente, não havendo qualquer motivo que a desabone nesta trajetória de 

relacionamento, requer sejam as presentes razões recebidas e encaminhadas à autoridade 

competente para sua apreciação e julgamento em conformidade com o artigo 109, §§ 2º e 
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4ºda Lei nº 8.666/19931, concedendo efeito suspensivo à multa imposta por meio do ato 

NOTIFICAÇÃO APV Nº 02/2022, aqui impugnada, até julgamento final na via administrativa.  

Não obstante o pedido acima, a fim de demonstrar a boa-fé costumeira da empresa 

Recorrente, foi transferido o valor correspondente à multa aplicada para a conta 

corrente da AGÊNCIA Peixe Vivo, conforme demonstrativo anexo.  

2. DOS FATOS 

A Recorrente sagrou-se vencedora no Ato Convocatório nº 007/2020, cujo objeto é a 

contratação de empresa para elaboração de diagnóstico ambiental de propriedade e 

elaboração de plano de adequações ambientais na bacia hidrográfica do Rio Maracujá, 

Ouro Preto - MG. 

Deste Ato Convocatório foi celebrado o Contrato nº 08/2020 o qual teve a sua execução 

iniciada pela empresa Recorrente em 10/12/2020. 

2.1. DOCUMENTO INTITULADO ADVERTÊNCIA Nº 01/2021 

Durante a execução do Contrato nº 08/2020, a Recorrente recebeu um e-mail em 

12/07/2021, cujo texto estava intitulado ADVERTÊNCIA Nº 001/2021, indicando que a 

empresa estaria em recorrente descumprimento dos prazos de entrega de produtos e 

demais serviços do contrato, o que coloca em risco a finalização do mesmo dentro do 

prazo previsto para sua execução . Ademais, segundo texto do e-mail, a AGÊNCIA Peixe 

Vivo concedia um prazo de 5 (cinco) dias para que a empresa se manifestasse. E, na 

em descumprir as 

estipulações contratuais, serão aplicadas as demais sanções contratuais previstas, 

. 

Em 16/07/2021, a empresa Recorrente encaminhou um e-mail à Agência Peixe Vivo com a 

manifestação solicitada e apresentação de cronograma que poderia ser perfeitamente 

validado para a continuidade da execução do contrato.   

 

1 Art. 109. (...) §2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. § 4º O recurso será 
dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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Na sequência, a Agência Peixe Vivo, em 19/07/2021 retorna e-mail sobre a manifestação 

apresentada pela empresa Recorrente e informa que seriam aplicadas 

contra .  

Ainda, na intenção de solucionar a suposta irregularidade de forma consensual, a empresa 

Recorrente insistiu com a Agência Peixe Vivo na apresentação de soluções alternativas, por 

meio de e-mails e reunião.  

A contratante Agência Peixe Vivo, embora até aquele momento não tenha apresentado 

qualquer evidência de prejuízos para a execução do contrato, insistiu na manutenção de seu 

posicionamento, com inflexibilidade para a repactuação do cronograma, informando que 

.  

Após repactuação, em 18/08/2021, a Recorrente encaminhou à AGÊNCIA Peixe Vivo novo 

cronograma de execução. 

2.2.  DOCUMENTOS INTITULADOS NOTIFICAÇÃO  CONTRATO Nº 008/2020 E 

ADVERTÊNCIA 006/2021 

Em 15/10/2021, a Agência Peixe Vivo encaminha e-mail à empresa Recorrente com 

documento intitulado NOTIFICAÇÃO  Contrato nº 008/2020, o qual informava que, verbis: 

Considerando que foi aplicada no dia 09/07/2021, no âmbito deste contrato, a 

Advertência nº 001/2021, em razão dos atrasos para entrega de produtos e demais 

serviços do contrato; 

Considerando que após a aplicação da Advertência foram entregues pela empresa 

executora os Produtos 2 e 3 do referido contrato, que, no entanto, se mostraram aquém 

da qualidade necessária e descumprindo os requisitos mínimos determinados para 

estes produtos no Termo de Referência; 

Considerando ainda que se constatou que a primeira revisão do Produto 03, enviada pela 

Contratada no dia 07/10/2021, não atende às principais solicitações de adequação 

realizadas pela fiscalização técnica do contrato e discutidas em reunião ocorrida no 

dia 26/08/2021, conforme pode ser observado na Nota Técnica UTE Nascentes nº 

05/2021 (...) (GRIFO NOSSO) 

E requereu, ao final que: 
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Adicionalmente, a CONTRATADA deve apresentar justificativa plausível para as 

inconformidades observadas no Produto 03, relacionadas aos Pontos de monitoramento 

nº 07 e nº 09, cujas imagens estão invertidas no Produto, comprometendo a 

confiabilidade dos resultados obtidos para estes pontos na segunda campanha de 

campo.  

A CONTRATADA deverá se organizar para viabilizar a continuidade do contrato. A 

equipe apresentada na etapa de licitação deve estar mobilizada neste sentido, garantindo 

que os produtos entregues estejam com qualidade condizente com a equipe aprovada e 

objetivando evitar novos atrasos e situações de retrabalho. (GRIFO NOSSO) 

Sempre no espírito de cooperar e facilitar a execução dos contratos, a empresa Recorrente 

apresentou sua manifestação, imediatamente, por e-mail em 20/10/2021, com as soluções 

solicitadas e possíveis no intuito de adequar à realidade as exigências indicadas pela 

Agência Peixe Vivo.  

Ainda, no mesmo intuito colaborativo que sempre existiu nas relações entre a Recorrente e 

a Contratante, foram acrescentadas novas informações na revisão do material após 

sugestões encaminhadas pela Agência Peixe Vivo em 21/10/2021, por e-mail.  

Em 25/10/2021 a Recorrente recebeu um e-mail, cujo texto estava intitulado ADVERTÊNCIA 

Nº 006/2021, indicando que a empresa estaria inadimplente em razão de entrega do 

material/serviços em desacordo com as especificações, com alterações de qualidade 

e rendimento, de forma reincidente . Ademais, segundo texto do e-mail, a Agência Peixe 

Vivo concedia um prazo de 5 (cinco) dias para que a empresa se manifestasse. E, na 

em descumprir as 

estipulações contratuais, serão aplicadas as demais sanções contratuais previstas, 

com a consequente res . A este e-mail foi acompanhado uma Nota 

Técnica de lavra da Agência Peixe Vivo sem data de emissão. 

Novamente, sempre buscando a continuidade da execução do contrato celebrado, em 

29/10/2021, a empresa Recorrente encaminhou um e-mail à Agência Peixe Vivo com a sua 

resposta e justificativas ao suposto inadimplemento indicado no e-mail Advertência nº 

006/2021.   

A contratante Agência Peixe Vivo não retornou a manifestação apresentada.  
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2.3. MULTA E RESCISÃO CONTRATUAL 

Sem apresentar fato novo e usando a justificativa do não cumprimento do contrato e da 

emissão prévia das Advertências nº 001/2021 e nº 006/2021, em 18/01/2022, a Agência 

Peixe Vivo, por meio de e-mail, encaminha à Recorrente documento intitulado 

NOTIFICAÇÃO APV Nº 001/2022, notificando a empresa sobre a rescisão do contrato, 

verbis: 

A AGÊNCIA PEIXE VIVO, por meio das Advertências nº 001/2021 e nº. 006/2021, 

respectivamente datadas em 09 de julho de 2021 e 25 de outubro de 2021, 

reiteradamente notificou Vossa Senhoria sobre o descumprimento do Contrato nº. 

008/2020. Todavia, apesar das justificativas apresentadas pela empresa MYR 

PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA., verificou-se que as 

dificuldades inerentes à execução do contrato, bem como atrasos e 

descumprimento do mesmo persistiram. Destarte, através da presente notifica-se a 

rescisão unilateral do Contrato nº 008/2020, com fulcro no art. 79, inciso I da Lei nº. 

8.666/93, art. 40 da Portaria IGAM Nº. 60 de 14 de novembro de 2019, item 16, inciso IX 

do Ato Convocatório 007/2020-Lote 01 e inciso VIII da Cláusula Oitava  Das 

penalidades, do Contrato nº 008/2020.  

A Nota Técnica APV/GP nº. 02/2022 (documento anexo) registra as tentativas 

frustradas da Contratante, visando compelir a Contratada a cumprir as previsões 

contratuais com vistas a realizar o objeto do contrato. (GRIFO NOSSO) 

E a aplicação de multa no valor de R$ 26.974,87, verbis: 

Outrossim, conforme todo o exposto acima e com fulcro no item nº 16 do Ato 

Convocatório 007/2020-Lote 01, e Cláusula Oitava  Das penalidades do Contrato nº 

008/2020, a AGÊNCIA PEIXE VIVO, representada pela Diretora Geral, Sra. Célia Maria 

Brandão Fróes vem, por meio do presente expediente, MULTAR a empresa MYR 

PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA., no importe de 10% (dez por 

cento) do valor total do Contrato 008/2020, ou seja, R$ 26.974,87 (vinte seis mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). (GRIFO NOSSO) 

Inconformada com as formas por meio das quais as decisões administrativas foram tomadas, 

a empresa Recorrente apresenta suas razões de recurso por meio dos fundamentos abaixo 

indicados.  

 



 

 

Página: 6 / 33                                                                                                                 

Arquivo: 267 RECURSO ADM MULTA R04 220121.docx

3. DO DIREITO  

Diante dos fatos ocorridos desde a apresentação da Advertência nº 001/2021 até o presente 

no âmbito da execução do Contrato nº 008/2020, necessário apresentarmos as seguintes 

considerações no intuito de evidenciar a necessidade de decretar nulas e/ou cancelar as 

sanções impostas à Recorrente.  

Preliminarmente, importante destacar que a aplicação das sanções administrativas 

possui uma dupla finalidade. A primeira é de caráter educativo e busca mostrar à licitante 

e contratada que cometeu o ato merecedor de aprimoramento, e, também às demais 

licitantes/contratadas, que condutas dessa natureza não são toleradas pela Administração, 

de forma a reprimir a violação da legislação. Outra finalidade da sanção administrativa tem 

caráter repressivo, e busca impedir que a Administração e a sociedade sofram 

prejuízos por licitantes/contratados que descumprem suas obrigações. E como é 

perfeitamente sabido por todo e qualquer agente que, de uma ou de outra forma, faz a gestão 

do recurso público, os atos administrativos, incluindo os sancionatórios, devem ser 

precedidos de um processo administrativo sancionatório. 

Insta destacar que, no atual contexto de estado de calamidade pública em que se encontra 

do Estado de Minas Gerais, decorrente da pandemia do Covid-19, a análise de 

proporcionalidade e de razoabilidade devem ser muito mais apuradas para a identificação e 

a aplicação de sanções aos contratados que, de uma ou de outra forma, deixarem de 

observar algum ponto do contrato administrativo2. 

3.1. DA OBRIGATORIEDADE DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONATÓRIO  DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL 

Diante do poder disciplinar da Administração Pública, a apuração para a aplicação de 

sanção, nos casos de infração administrativa, não é um ato discricionário, é um poder-dever. 

Assim, tendo conhecimento de indícios da existência de uma infração administrativa 

praticada por qualquer agente, a Administração tem o dever de instaurar o procedimento 

adequado à sua apuração e, conforme o caso, realizar a consequente aplicação das penas 

cabíveis. 

 

2 Ver Decreto Estadual nº 47.891/2020 e Decreto Estadual nº 48.205/2021 
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É indispensável que haja a abertura de processo administrativo específico para apurar 

qualquer ocorrência identificada durante o procedimento de execução de contrato 

administrativo. Dessa forma, o exame dos fatos deve ser sempre averiguado por intermédio 

da formalização de um processo administrativo, mesmo que diante de fortes indícios de 

autoria e materialidade ou mesmo quando se entender pela não ocorrência da infração, pois 

não cabe ao gestor um juízo pessoal e subjetivo sobre a situação, de modo que venha 

suprimir a abertura de procedimento. Os pressupostos fundamentais para esse 

entendimento, que têm sustentação em princípios, encontram-se no artigo 5º da Constituição 

Federal de 1988: 

Art. 5º (...) 

LIV  ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV  aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

(GRIFO NOSSO) 

A base infralegal está disposta no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, segundo o qual: 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (...)  

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. (GRIFO NOSSO) 

Assim, aplicação de quaisquer das sanções administrativas (advertência, multa e outras) 

elencadas na Lei nº 8.666, de 1993, somente é possível mediante instauração, 

processamento e julgamento pela autoridade competente de processo administrativo 

autônomo, instaurado por ato administrativo de autoridade competente, garantindo-se a 

ampla defesa e o contraditório ao contratado supostamente faltoso. 

O ato administrativo de instauração deve conter a identificação dos autos do processo 

administrativo original da licitação ou do contrato, a menção às disposições legais aplicáveis 

ao procedimento para apuração de responsabilidade, a designação da comissão de 

servidores que irá conduzir o procedimento, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

comissão, dentre outros requisitos. O contratado deve ser notificado para se defender, 

seguindo o processo até decisão final fundamentada. 
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Conforme facilmente evidenciado pelas trocas de e-mails entre a contratante e a Recorrente, 

não houve a instauração de um processo administrativo autônomo para as sanções impostas 

pela Agência Peixe Vivo, o que dificultou o exercício constitucional do Recorrente ao 

contraditório e à ampla defesa.  

Interessante notar que cada documento intitulado Advertência ou Notificação entabuladas 

pela Agência Peixe Vivo observou um rito procedimental diferente, dificultando, dessa forma, 

a participação da Recorrente por meio da legalidade, a exercer o seu contraditório e ampla 

defesa.  

A Recorrente ainda teve dificuldades de evidenciar, no âmbito do processo, em que momento 

os documentos técnicos intitulados Notas Técnicas foram elaborados, uma vez que estes, 

os quais deveriam identificar e subsidiar as supostas falhas, encontram-se sem datas certas. 

Ademais, como se depreende da literalidade dos textos contidos nos documentos intitulados 

Advertências, a Agência Peixe Vivo se utilizou de recursos que estariam antecipando as 

penalidades a serem impostas à Recorrente, fazendo uso ainda do recur  por 

meio da aplicação de novas sanções, em nítida afronta às garantias constitucionais do 

Recorrente, ao devido processo legal e seus corolários.  

Assim, pela simples inexistência de processos administrativos autônomos sancionatórios ou, 

mesmo por sua ausência de formalidade, constata-se um abalo no devido processo legal, 

bem como na legalidade, e, em razão disso, as sanções administrativas impostas  

Advertência 001/2021, Advertência 006/2021 e Multa por meio da Notificação APV 001/2022 

 devem ser declaradas nulas de pleno direito ou canceladas.  

3.2. DO DIREITO À APLICAÇÃO GRADUAL DAS SANÇÕES E VIOLAÇÃO AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL E À LEGALIDADE 

 

(A) DA APLICAÇÃO DAS ADVERTÊNCIAS  

As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais branda 

(advertência) a mais rigorosa (declaração de inidoneidade).  

Devemos salientar que as penalidades supracitadas não são vinculadas a fatos 

determinados, cabendo ao gestor público, com cunho discricionário, estabelecer a punição 

dentro de uma proporcionalidade com a conduta infratora. 
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A sanção de advertência tem previsão no inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/1993.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: I - advertência; (...)  

A advertência é a mais branda das sanções, devendo ser aplicada àqueles casos em que 

não se verifica má-fé da contratada ou intenção deliberada de inadimplir as obrigações 

assumidas. Possui natureza eminentemente pedagógica e busca produzir um efeito 

positivo na qualidade da prestação dos serviços.  

Não se deve confundir a advertência com a notificação. A advertência é uma hipótese 

de sanção a ser aplicada ao final de um procedimento administrativo em que deve ser 

respeitado o contraditório e a ampla defesa, enquanto a notificação é a convocação de um 

licitante/contratado para se manifestar nos autos.  

Ora, ínclita e respeitosa julgadora, ao desejar impor sanções de Advertência à Recorrente, 

a Agência Peixe Vivo reconhece que não houve qualquer ato de má-fé por parte da empresa 

contratada, e muito menos a intenção de inadimplir com as suas obrigações assumidas no 

Contrato nº008/2020. A relação comercial entre a Recorrente e a contratante é de longa data 

e, somente por isso, já se evidenciaria a ausência de má-fé por parte da Recorrente.  

Acrescente-se também que os fatos, bem ou mal apresentados pela Agência Peixe Vivo 

desde a emissão do primeiro documento intitulado Advertência, demonstram supostas 

irregularidades tecnicamente corrigíveis para que o propósito do objeto licitado seja 

concluído.  

Ademais, não é possível que o Recorrente arque com todos os ônus diante de um 

procedimento que também requer uma fiscalização intensa e uma formalização própria por 

parte da empresa contratante, principalmente em contexto de dificuldade como o que 

estamos passando de pandemia e, mais recentemente, chuvas intensas. 

NOTA TÉCNICA Nº 0821/2021 
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NOTA TÉCNICA Nº002/2022 

  

Ora, a tarefa de se debruçar, analisar e reanalisar em busca da maior eficiência na prestação 

dos serviços em termos de custo x benefício é inerente às atividades desempenhadas por 

quem contrata e fiscaliza os serviços, seja pela contratante, seja pelo contratado. E a 

Recorrente tem a certeza que essa função vem sendo desempenhada por ambas as equipes 

para que o objeto do contrato seja integralmente executado em prol da comunidade.  

Oportuno observar que, por diversas vezes, a Recorrente envidou todos os seus esforços 

na tentativa de apresentar soluções para as supostas irregularidades indicadas.  

Ainda, à luz do procedimento, os documentos encaminhados pela Agência Peixe Vivo ao 

Recorrente intitulados Advertência mais têm contornos de notificação do que de uma sanção 

própria imposta ao final de um processo administrativo. Por representar um ato administrativo 

formal e decisório, a advertência deve ser precedida de um processo autônomo por meio do 

qual se garanta o contraditório e a ampla defesa, devendo o gestor analisar o potencial lesivo 

e enviar seus esforços para sempre continuar a execução do contrato ao invés de obstar o 

contratado à sua execução.  
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Assim, pelo exposto, as advertências impostas por V.Sa. devem ser declaradas nulas ou 

imediatamente canceladas em razão da ausência dos requisitos formais necessários para a 

formação do ato e a garantia dos direitos fundamentais do contratado. 

(B) DA APLICAÇÃO DA MULTA 

No que concerte à sanção de multa, esta deve ser aplicada pelo atraso injustificado na 

execução do contrato, conforme prescrição determinada pelo art. 86 da Lei. n.º 8.666/1993, 

ou pelo descumprimento parcial ou total da obrigação assumida no ajuste contratual 

realizado com a Administração, consoante art. 87 do mesmo normativo.  

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

 Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: (...)  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (...)  

Esse artigo da lei de licitações é reproduzido, em sua essência, no item 16 do Ato 

Convocatório, verbis: 

16  PENALIDADES 

16.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora, na forma prevista no ato convocatório e/ou no contrato. (...) 

16.1.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contrato ou dos pagamentos devidos. (...) 

16.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades: (...) 

II  multa, na forma prevista no ato convocatório ou no contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do contrato; (...) 

V.1 - A multa moratória será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 

valor total dos serviços em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos serviços.  

V.2  A multa indenizatória poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

do contrato ou do Ato Convocatório e, em especial, nos seguintes casos:  (...) 



 

 

Página: 12 / 33                                                                                                                 

Arquivo: 267 RECURSO ADM MULTA R04 220121.docx

V.2.3  entrega do material/serviços em desacordo com as especificações, alterações de 

qualidade, quantidade, rendimento, multa de até 10% (dez por cento) do valor total do 

objeto.  

VI - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato. 

A primeira consideração a ser apresentada neste ponto circunda a ausência de um 

procedimento administrativo autônomo para a imposição, ao final, a sanção de multa. O 

documento intitulado NOTIFICAÇÃO APV Nº 02/2022 carece de força decisória pelo fato de 

não ser uma decisão final nos moldes que devem ser as decisões administrativas 

sancionatórias. Não há processo administrativo prévio regular.  

Ao se justificar a imposição da multa valendo-se dos argumentos de já existirem 

Advertências prévias, a Agência Peixe Vivo utiliza de fatos isolados e pontuais, não 

reiterados, e aplica uma sanção mais gravosa, sem observar os requisitos que a lei e a 

Constituição lhe impõem.  

Não bastasse a nulidade da multa aplicada por violação do devido processo legal, a Agência 

Peixe Vivo, ao exarar a NOTIFICAÇÃO APV Nº 02/2022 não identifica qual dos tipos de 

multa previstas no item 16 do Ato Convocatório e Contrato 008/2020 ela se refere, e deixa o 

contratado sem saber ao certo por meio de qual critério a contratante utilizou para o valor 

atribuído à multa. Além é claro, de aplicar um percentual previsto em seu teto máximo, sem 

levar em consideração qualquer exercício de proporcionalidade e razoabilidade na aplicação 

da sanção, o que é de direito do contratado, configurando-se em exceção de punição. 

É sabido que a multa administrativa somente pode ser aplicada se estiver prevista em edital 

ou contrato e após regular procedimento administrativo, observado o contraditório e ampla 

defesa. Ademais, o contrato deve prever a gradação para a aplicação da multa, estipulando-

a em valores percentuais ou absolutos compatíveis com a gravidade das condutas que visa 

reprimir. Devendo esta regra se refletir na prática, no momento da apuração da alegada 

infração. 

De nada adianta as espécies de multa estarem previstas no Ato Convocatório e no contrato, 

bem como o percentual a ser aplicado se estes não são apresentados ao Recorrente, por 

meio de um processo autônomo e não de uma mera notificação.  
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A multa, assim como a advertência, é o último ato de um processo administrativo 

sancionatório, não se confundindo com uma notificação. 

Dessa forma, a multa imposta por V.Sa. deve ser declarada nula ou imediatamente 

cancelada em razão da ausência dos requisitos formais necessários para a formação do ato 

e a garantia dos direitos fundamentais do contratado.  

3.3. POSSIBILIDADE DA CONVERSÃO DA MULTA EM ADVERTÊNCIA  AUSÊNCIA DE 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE 

Na remota hipótese de o ato administrativo intitulado NOTIFICAÇÃO APV Nº 02/2022 não 

ser declarado nulo ou cancelado, reformando a decisão da autoridade julgadora, necessário 

se faz converter a multa em advertência. Ao lavrar a notificação, o agente autuante indicou 

multa simples de R$ 26.974,87. 

Como facilmente se depreende dos documentos e e-mails trocados entre as partes, a multa 

ora imposta foi aplicada sem que houvesse a identificação de qualquer fato novo e, fazendo 

uso a título de justificativa o não cumprimento do contrato e da emissão prévia das 

Advertências nº 001/2021 e nº 006/2021. 

Ressaltamos, mais uma vez, a forma como a sanção de multa foi imposta à empresa 

Recorrente, sem observar os requisitos formais de um processo administrativo próprio e com 

a intenção de, aparentemente, penalizar a empresa por situações que não deveriam ser 

sancionadas por multa, considerando o grau de gravidade e lesividade baixos.  

NOTA TÉCNICA Nº 002/2022 

   

Ocorre que os fatos que subsidiaram os documentos intitulados Advertências 001/2022 e 

006/2021 são, como restou evidenciado, situações que não geram prejuízos e podem 

facilmente ser reparados por meio de soluções alternativas negociadas pelas partes, como 

demonstrado no item seguinte. Além disso, não houve má-fé por parte da Recorrente e, pelo 

contrário, esta se mostra aberta para cooperar no intuito de continuar com a execução do 

contrato. Execução esta, diga-se de passagem, que ocorre em pleno estado de calamidade 
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pública em decorrência da pandemia conforme decretado pelo Governo de Minas Gerais, o 

qual encontra sendo prorrogado3.   

Não há gravidade e nem lesão suficiente que configure a necessidade de imposição de multa 

à Recorrente.  

Assim, considerando os fatos e argumentos acima, não entendendo V.Sa. a necessidade de 

decretar a nulidade de todas as sanções administrativas impostas ao Recorrente pelos fatos 

e fundamentos acima expostos, requer seja, ao menos, a sanção de multa convertida em 

advertência.  

3.4. DA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONTRATO  

Mesmo que ultrapassados os requisitos formais para a avaliação pela imposição de sanção 

administrativa, o que só se admite a título de argumentação, é interessante notar que a 

Recorrente em momento algum deixou de se preocupar com a execução do Contrato nº 

008/2020, como lhe é de praxe em todos os contratos executados para a contratante.  

Está perfeitamente identificado nos documentos acostados a presença constante da 

Recorrente aos chamados da equipe da Agência Peixe Vivo nos momentos de identificação 

das supostas inconsistências. A empresa contratada não deixou de retornar a nenhum dos 

chamados e, muito menos, não deixou de apresentar soluções para o que havia sido 

identificado pela equipe da contratante e por ela configurado como falha na execução.  

A Recorrente executou todos os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 

técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da 

contratação. Ademais, conforme revisões apresentadas pela Recorrente, todos os pontos 

tidos como falhas ou irregularidades pela Agência Peixe Vivo foram suportados por soluções 

apresentadas pela empresa contratada, não deixando as reclamações sem retorno.  

Apresentamos, a título de reforço, a atuação da empresa diante das manifestações 

apresentadas pela equipe Agência Peixe Vivo referente às supostas inexecuções dos 

produtos 2 e 3:  

 

 

3 Ver Decreto Estadual nº 47.891/2020 e Decreto Estadual nº 48.205/2021 
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 PRODUTO 2 

NOTA TÉCNICA UTE NASCENTES N.º 03/2021 

 AGÊNCIA PV - No cadastro de propriedades são apresentadas informações da 

mobilização porta a porta - atividade que deveria integrar o Produto 5 (Relatório de 

Mobilização Social). Além disso, as datas de realização do cadastro informadas no 

relatório coincidem com o período em que a empresa consultora reportou a execução da 

mobilização porta a porta, portanto, antes do seminário inicial.  Vale lembrar que, 

conforme o Termo de Referência, os cadastros não poderiam ser realizados antes do 

seminário inicial. A fiscalização também vem alertando a empresa executora quanto a 

diferenças existentes entre mobilização porta a porta e cadastramento, desde a 

elaboração do Plano de Trabalho, como registrado na Nota Técnica UTE Nascentes n.º 

01/2021, de 08/02/2021, e na Nota Técnica UTE Nascentes n.º 02/2021, de 02/03/2021. 

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): A mobilização porta a porta, realizada antes do 

seminário inicial, foi desenvolvida coletando algumas informações importantes 

para agilizar o trabalho subsequente que seria o cadastro das propriedades. No 

entanto, os dados foram apresentados juntos. Conforme destacado na NT 06, a 

revisão apresentada no dia 18/10/2021 contempla os resultados de uma nova visita 

de campo, para finalização do cadastro das propriedades. O relatório agora 

apresenta a separação das duas atividades. O cadastro das propriedades foi 

apresentado na revisão do Produto 2 e a mobilização porta a porta, ainda será 

apresentada no Produto 5.  

 

 AGÊNCIA PV - Ainda sobre os cadastros, não foram apresentadas as fichas de 

cadastro e as assinaturas dos entrevistados. Além disso, observou-se o registro de 

propriedades que estão fora da área de atuação do projeto.  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): A revisão apresentada no dia 18/10/2021 contempla 

em anexo todas as fichas de cadastro e das propriedades e as fichas assinadas 

pelos respondentes. 

 

 AGÊNCIA PV - O cadastro individualizado das propriedades deve conter 

minimamente todas as informações previstas no Termo de Referência, como dados de 

contato, coordenadas, perfil produtivo, CAR (cursos d'água, nascentes, APP, vegetação 

nativa, área consolidada, reserva legal, estado de conservação), presença de áreas 

degradadas, principais usos e fontes de água, infraestrutura básica, consciência 

ambiental, percepção quanto a necessidade de realização de plano de ação.  Dessa 
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forma, o cadastramento das propriedades deve ser totalmente revisado e os demais 

vinculados às respectivas propriedades.  

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): A revisão apresentada no dia 18/10, realizada após 

a atividade de campo, contemplou todos os dados previstos no Termo de 

Referência. 

 

 AGÊNCIA PV - O modelo de ficha de cadastro de nascentes utilizado não está em 

conformidade com especificações do Termo de Referência, não contém informações 

relevantes como dados cadastrais (propriedade, microbacia etc.), parâmetros do índice 

de impacto ambiental macroscópio, croqui e observações sobre as características físicas, 

vegetação, ocupação humana e gerais, além de proposição de ações para recuperação, 

conservação ou proteção.  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo. 

 

 AGÊNCIA PV - Cabe destacar que para cada nascente cadastrada deverão ser 

apresentados dois documentos: o Formulário de Caracterização de Nascentes (Anexo A 

do TR) e Ficha Individual de Nascentes (Anexo B do TR).  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo e os dois documentos 

separadamente. 

 

 AGÊNCIA PV - Há no relatório informações sobre a utilização de drone para o 

cadastramento de nascentes de difícil acesso, contudo essa prática não permite a 

avaliação de todos os parâmetros necessários ao cadastro, como odor e vazão. 

Observou-se também que uma grande quantidade de fichas de cadastro de nascentes 

caracterização de seus atributos.  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Os dados coletados com o drone foram referentes 

ao cadastro dos processos erosivos, em áreas onde não foi possível o acesso por 

terra. Na revisão apresentada no dia 18/10/2021 o texto foi corrigido. A mesma 

revisão foi realizada considerando o atributo "dado ausente" apenas para as 

características em que não era possível a coleta do dado devido a intermitência da 

nascente.    
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 AGÊNCIA PV - Com relação ao cadastro de áreas degradadas e processos erosivos, 

notou-se que as fichas de cadastro não possuem todos os parâmetros/critérios 

necessários para a hierarquização, e não vinculam as áreas degradadas aos cadastros 

de propriedades - informação indispensável para a elaboração do Plano de Ações 

(Produto 4).   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo. 

 

STATUS (ITEM SER VERIFICADO EM CAMPO SOBRE A SUPERVISÃO DA 

AGÊNCIA): Apesar do vínculo das áreas degradadas aos cadastros de 

propriedades ser um resultado previsto no TR, a empresa relatou em diversos 

momentos a dificuldade na obtenção desses dados em campo, devido as inúmeras 

particularidades ocorrentes na região, principalmente relacionadas a processos 

fundiários. O campo marcado para o último dia 14/01/2022 seria para apresentar a 

Agência a dificuldade em relação a obtenção dos dados. 

 

 AGÊNCIA PV - Como já vem sendo informado desde a reunião inicial com o SCBH 

Nascentes, o Plano de Ações (Produto 4) deverá apresentar as proposições separadas 

por propriedade, já que a identificação dos proprietários dos terrenos é relevante para a 

definição das ações, entendendo que passivos ambientais de empresas em atividade 

devem ser recuperados pelos empreendedores. Deve-se considerar também a 

necessidade de identificação dos proprietários para avaliar a adesão ao Plano de Ações 

(atividade a ser realizada para o Produto 5).  

 

STATUS (ITEM SER VERIFICADO EM CAMPO SOBRE A SUPERVISÃO DA 

AGÊNCIA): Esse foi o ponto, considerado um resultado do projeto, que se mostra 

muito difícil de ser solucionado nos moldes inicialmente planejados pelo Termo de 

Referência. No dia 10/11/2021, a MYR apresentou em reunião com o fiscalizador e 

a Agência uma solução alternativa, que seria trabalhar os dados por microbacias. 

O retorno dos responsáveis foi que se fizesse novo campo para mostrar a 

impossibilidade de coleta dos dados, e assim sim utilizar uma nova metodologia 

se a situação se confirmasse. O campo marcado para o último dia 14/01/2022 seria 

para apresentar a Agência a dificuldade em relação a obtenção dos dados.   

 

 AGÊNCIA PV - O produto 2 também deverá ser complementado com a apresentação 

da memória da pontuação dada para as áreas degradadas para fins de hierarquização.  
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STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo. 

 

 AGÊNCIA PV - Conforme exposto, o Produto 2 deve ser revisado visando o 

atendimento a todas as especificações do Termo de Referência.  Juntamente à presente 

Nota Técnica está sendo apresentado o arquivo digital do produto com orientações, 

sugestões e comentários pontuais. 

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Todos os itens desta nota foram atendidos, exceto 

aqueles que deverão ser verificados em campo, juntamente com a Agência, para 

verificação da dificuldade na obtenção dos dados conforme apresentado no TR. 

 

NOTA TÉCNICA UTE NASCENTES N.º 06/2021 

 AGÊNCIA PV - A revisão do documento foi baseada em esforços adicionais de 

campo para complementação dos cadastros de propriedades e vinculação dos mesmos 

aos registros de nascentes. Essa medida resultou também em aumento do número de 

cadastros de focos erosivos e áreas degradadas, e na inclusão de novas informações 

sobre as nascentes já catalogadas. Apesar disso, boa parte dos comentários feitos em 

relação à primeira versão do documento não foi atendida, conforme descrito a seguir: O 

cadastramento de propriedades foi totalmente revisado, porém existem informações nas 

fichas de campo que não foram avaliadas no relatório, como acesso à infraestrutura de 

energia, telefonia e internet. Os Anexos I e II, referenciados no relatório, não foram 

apresentados.   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Estes itens, já estavam contemplados no 

questionário aplicado. No entanto, tinham sido separados para serem 

apresentados no Produto 5. Na tentativa de diminuir os passivos gerados ao 

cronograma, foi realizada uma entrega do Produto 2 em formato de minuta no dia 

05/11/2021 (entregue: relatório, planilha e fichas), contemplando a finalização da 

revisão no que tange o cadastro das propriedades. Não recebemos até o momento 

a avaliação do material para verificação se o esforço foi o suficiente para 

finalização do escopo. 

 

 AGÊNCIA PV - Existem divergências entre as informações dos cadastros de 

propriedades e de nascentes. Em uma amostragem, verificou-se que há propriedades 
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com nascentes, apesar destas não estarem cadastradas. O inverso também ocorre. 

Existem nascentes associadas às propriedades cujo cadastro não aponta a ocorrência 

 

 

STATUS (ITEM SER VERIFICADO EM CAMPO SOBRE A SUPERVISÃO DA 

AGÊNCIA): Este é o ponto que seria verificado no trabalho de campo agendado 

para o dia 14/01/2022. Os respondentes podem não ter as informações corretas 

sobre as nascente e focos erosivos existentes, o que leva a divergência dos dados. 

O cadastro é alto declaratório. 

 

 AGÊNCIA PV - Sobre o cadastramento de nascentes, os resultados foram 

compilados em gráficos juntamente com cópia das tabelas do Termo de Referência que 

descrevem as informações a serem caracterizadas, porém sem constar avaliações ou 

discussões em relação aos dados obtidos.    

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): As análises conclusivas sobre os dados 

serão finalizadas após a aprovação de toda as fichas. 

 

 AGÊNCIA PV - O modelo de ficha de cadastro de nascentes não foi alterado e 

continua em desacordo com as especificações do Termo de Referência. O documento 

utilizado não contém informações como dados cadastrais (propriedade, microbacia etc.) 

e faltam parâmetros do índice de impacto ambiental macroscópico (cor, odor, lixo ao 

redor, materiais flutuantes, espumas, óleos, acesso e equipamentos urbanos). A ficha 

utilizada também não possuí croqui ou imagem do entorno das nascentes e as 

observações sobre as características físicas e da ocupação humana não foram 

devidamente contempladas.   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo.  

 

 AGÊNCIA PV - Mesmo se tratando de análise expedita, foi possível identificar 

divergências entre as características das nascentes fotografadas e os registros da ficha 

de campo. Há, por exemplo, fotografias de nascentes drenadas e confinadas com a 

indicação de condição diferente.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A revisão apresentada no dia 23/12/2021 

apresentou mudanças neste escopo. Contudo, a NT 07 mostra que os esforços 

ainda não foram suficientes. Os dados estão sendo trabalhados, inclusive 

considerando resultados de novo campo já realizado. 
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 AGÊNCIAPV - Vale lembrar que, para cada nascente cadastrada, deverão ser 

apresentados dois documentos: o Formulário de Caracterização de Nascentes (Anexo A 

do TR) e a Ficha Individual de Nascentes (Anexo B do TR).  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo.  

 

 AGÊNCIA PV - Com relação ao cadastro de áreas degradadas e processos erosivos, 

o relatório não apresentou correlação/vinculação com as propriedades cadastradas. 

Além disso, o documento aponta para 69 pontos de processos erosivos e áreas 

degradadas, mas só foram apresentadas 24 fichas cadastrais preenchidas.  

 

STATUS (ITEM SER VERIFICADO EM CAMPO SOBRE A SUPERVISÃO DA 

AGÊNCIA): Esse foi o ponto, considerado um resultado do projeto, que se mostra 

muito difícil de ser solucionado nos moldes inicialmente planejados pelo Termo de 

Referência. No dia 10/11/2021, a MYR apresentou em reunião com o fiscalizador e 

a Agência uma solução alternativa, que seria trabalhar os dados por microbacias. 

O retorno dos responsáveis foi que se fizesse novo campo para mostrar a 

impossibilidade de coleta dos dados, e assim sim utilizar uma nova metodologia 

se a situação se confirmasse. O campo marcado para o último dia 14/01/2022 seria 

para apresentar a Agência a dificuldade em relação a obtenção dos dados.  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Com relação ao número de fichas, no momento da 

entrega foi anexada uma versão desatualizada do anexo. A entrega no material 

completo foi realizada no dia 23/12/2021. 

 

 AGÊNCIA PV - As fichas de cadastro continuam sem a avaliação da lista completa 

de critérios necessários para a hierarquização das fontes de produção de sedimentos 

(Tabela 6 do Termo de Referência) e sem a identificação das respectivas propriedades 

e/ou proprietários. Também faltam o mapa temático sobre os processos erosivos e áreas 

de degradação, a planilha (.xlsx) e os arquivos editáveis de geoprocessamento.   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo. 
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STATUS (ITEM SER VERIFICADO EM CAMPO SOBRE A SUPERVISÃO DA 

AGÊNCIA): Sobre as propriedades, este é o ponto que seria verificado no trabalho 

de campo agendado para o dia 14/01/2022. 

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O kml dos focos erosivos e áreas degradadas foi 

apresentado junto com o material de revisão no dia 23/12.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A planilha e os arquivos editáveis serão 

entregues após a finalização das revisões. 

 

 AGÊNCIA PV - O documento informa que para o levantamento de áreas degradadas 

e processos erosivos foram observados os setores descritos na Tabela 5 do Termo de 

Referência, porém faltam informações sobre passivos ambientais relacionados à 

supressão de vegetação nativa em APP (conforme mapeamento de uso e ocupação do 

solo apresentado no Produto 1 e informações do cadastro de nascentes) e à obstrução 

de bueiros em estradas e ferrovias (segundo relato feito pelos conselheiros do SCBH 

Nascentes em reunião realizada em 13/08/2021). Além disso, é necessário diferenciar 

os cadastros relacionados a mineração formal ou informal.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Um novo campo foi realizado para 

atender a este escopo. Os resultados serão apresentados na próxima revisão. 

 

 AGÊNCIA PV - As solicitações feitas pelos conselheiros do SCBH Nascentes 

relacionadas ao aumento da escala dos mapas temáticos e à maior contextualização da 

área de atuação do projeto também não foram atendidas.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Os resultados serão apresentados na 

próxima revisão do relatório, uma vez que apresentamos até aqui a revisão das 

fichas. 

 

 AGÊNCIA PV - O produto também precisa passar por revisão para perfeito 

atendimento das normas gramaticais e ortográficas, como previsto no Termo de 

Referência.   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): As entregas posteriores passaram por revisões 

mais minuciosas para corrigir a falha e não foram apontados novos erros nesse 

sentido.  
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 AGÊNCIA PV - Conforme exposto, o Produto 2 (Revisão 01) não atendeu a todas as 

especificações previstas no Termo de Referência e deve ser revisado visando a inclusão 

de itens não apresentados, correção de divergências e análise dos dados levantados.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A NT 07 mostra que alguns pontos desta 

NT foram atendidos. Novos campos já foram realizados para complementação de 

dados e revisão completa dos itens ainda abertos. 

 

NOTA TÉCNICA UTE NASCENTES N.º 07/2021 

 AGÊNCIA PV - Os modelos dos formulários de caracterização de nascentes e das 

fichas individuais de nascentes, após revisão, atendem às especificações do Termo de 

Referência. Também foram incluídos nos formulários de cadastros de focos erosivos e 

áreas degradadas critérios necessários para a hierarquização das fontes de produção de 

sedimentos, conforme previsto na Tabela 6 do Termo de Referência.  

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O modelo foi totalmente revisado, apresentado e 

aprovado pelo fiscalizador no dia 02/12/2021. A revisão das fichas apresentada no 

dia 23/12/2021 foi desenvolvida utilizando tal modelo.  

 

 AGÊNCIA PV - Nos formulários de caracterização de nascentes foi identificada 

grande quantidade de divergências entre as informações apresentadas e a imagem de 

satélite dos pontos cadastrados, especialmente em relação ao uso do solo, condições 

das áreas de preservação permanente (proteção) e estrato vegetacional predominante.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Os dados estão sendo revisados 

considerando o mapeamento de uso do solo apresentado no Produto 1, juntamente 

com imagens atualizadas de cada ponto e novo campo já realizado. 

 

 AGÊNCIA PV - Incoerências também foram identificadas entre as informações de 

caracterização geral da nascente e a seção de quantificação do índice de impacto 

ambiental macroscópico, interferindo no resultado do cálculo.    

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): As revisões que estão sendo aplicadas 

refletem diretamente nos cálculos. Todos os cálculos serão refeitos para a revisão 

a ser entregue. 
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 AGÊNCIA PV - Ainda nos formulários de caracterização de nascentes, há falhas na 

apresentação da imagem dos pontos de referência (imagem de outro local ou sem o 

ponto visível) e na descrição dos processos erosivos presentes (indicação de erosões 

em locais onde não foi feito cadastro e locais onde há cadastro de erosões sem a 

respectiva indicação).  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): As imagens foram trocadas em todas as 

fichas para apresentação na próxima revisão. Os registros de focos erosivos 

citados nas fichas das nascentes, que não aparecem nas fichas de focos erosivos, 

são explicados pela escala de análise. Este escopo está sendo revisado para 

apresentação na próxima revisão. 

 

 AGÊNCIA PV - Nas fichas individuais das nascentes foram identificadas divergências 

entre as informações dos respectivos formulários de caracterização, falhas na indicação 

da condição das nascentes e incoerências entre as informações da ficha e a etiqueta de 

identificação. Em alguns casos, há também incompatibilidade das características da 

nascente com as ações propostas para proteção, conservação e recuperação.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): As fichas estão sendo revisadas 

cruzando os dados e incluindo os resultados do novo campo já realizado, para 

apresentação na próxima revisão. 

 

 AGÊNCIA PV - Cabe ressaltar que as revisões necessárias aos formulários de 

caracterização de nascentes demandarão alterações ou atualizações nas fichas 

individuais. Além disso, há necessidade de padronização da formatação dos 

documentos.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Os dados estão sendo revisados 

considerando o mapeamento de uso do solo apresentado no Produto 1, juntamente 

com imagens atualizadas de cada ponto e novo campo já realizado. 

 

 AGÊNCIA PV - Com relação ao cadastro de áreas degradadas e processos erosivos, 

em alguns cadastros foram constatadas divergências entre o uso do solo no entorno e o 

estrato vegetacional predominante no entorno (parâmetro que influência na 

hierarquização). A localização dos focos erosivos em relação à drenagem também deve 

ser revisada, considerando a hidrografia, imagem de satélite e as nascentes cadastradas.   
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STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Os dados estão sendo revisados 

considerando o mapeamento de uso do solo apresentado no Produto 1, juntamente 

com imagens atualizadas de cada ponto e novo campo já realizado. 

 

 AGÊNCIA PV - Não foram identificados cadastros de áreas degradadas de parte dos 

setores descritos na Tabela 5 do Termo de Referência, como supressão de vegetação 

ou uso do solo em APP e obstrução de bueiros em ferrovia (conforme relato feito pelos 

conselheiros do SCBH Nascentes em reunião realizada em 13/08/2021).   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Um novo campo foi realizado para 

atender a este escopo. Os resultados serão apresentados na próxima revisão. 

 

 AGÊNCIA PV - O texto de sugestões de medidas preventivas e corretivas está igual 

para todos os focos erosivos e áreas degradadas cadastrados e deve ser revisado 

considerando as características de cada uma das feições registradas e do uso do solo 

no entorno. A indicação de construção de contenções dos taludes no interior das erosões 

deve ser justificada tecnicamente e economicamente.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): As ações metodológicas são mesmo 

muito parecidas para cada foco erosivo. O texto está sendo revisado para detalhar 

as informações e tudo será explicado no texto de apresentação metodológica. 

 

 AGÊNCIA PV - Conforme exposto, ainda são necessárias revisões nos cadastros de 

nascentes, focos erosivos e áreas degradadas, além disso, ainda falta a 

correlação/vinculação dos mesmos com as propriedades cadastradas. 

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Estamos trabalhando deste o 

recebimento da NT para atendimento das revisões apontadas. 

 

 AGÊNCIA PV - Considerando a grande quantidade de divergências encontradas nos 

documentos, que se trata de segunda tentativa de revisão, e que boa parte das 

características levantadas só pode ser verificada em campo, recomenda-se que seja feita 

a revisão dos cadastros durante a vistoria agendada para a identificação dos proprietários 

dos terrenos das feições registradas.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): O campo já foi realizado e dos dados já 

estão sendo trabalhados. 
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 PRODUTO 3 

NOTA TÉCNICA UTE NASCENTES N.º 04/2021 

 AGÊNCIA PV - A rede de amostragem de água utilizada considerou os pontos 

indicados no Termo de Referência, com adequações em dois locais (P2 e P4), 

justificadas para garantir a segurança da equipe.  Os ensaios laboratoriais foram 

realizados por empresa habilitada, segundo consta nos relatórios de ensaios e no 

relatório técnico. A coleta e o acondicionamento das amostras também foram realizados 

por esse fornecedor, sob supervisão da equipe da Myr Projetos Estratégicos e 

Consultoria Ltda. Tais procedimentos garantem maior confiabilidade aos relatórios de 

ensaios, sobretudo em relação à observância dos procedimentos de coleta e 

acondicionamento. Entretanto, foi verificado que as fotos do ponto 9 apresentadas no 

relatório são referentes ao ponto 7, embora as coordenadas informadas estejam corretas. 

O mesmo problema ocorre nos relatórios de ensaios da segunda campanha de 

amostragem. Essa não conformidade prejudica a análise dos resultados desses dois 

pontos (P7 e P9), por não ser possível identificar se houve apenas a troca das fotos ou 

se também houve falha na identificação das amostras. 

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O laboratório contratado para coleta e análise das 

amostras foi confrontado para esclarecimentos quanto a possível troca das 

amostras. Em resposta eles revelaram que a metodologia utilizada para colega 

garante a confiabilidade dos dados, e que o ocorrido foi uma troca do número dos 

pontos posterior a coleta. As explicações foram apresentadas na correspondência 

enviada no dia 28/10/2021, em resposta a advertência 006/2021. 

 

 AGÊNCIA PV - No item 5.2.1 são feitas explicações sobre os parâmetros analisados, 

porém o texto não abordou os parâmetros da série de sólidos separadamente e a 

descrição dos metais foi considerada insuficiente por apresentar apenas informações 

gerais dos elementos investigados, sem explicações sobre o parâmetro analisado 

(formas detectáveis e possíveis fontes).   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Conforme apresentado na NT 05, este item foi 

atendido na revisão apresentada. 

 

 AGÊNCIA PV - A análise dos resultados está simplória e restrita à avaliação de 

ocorrências de valores fora dos padrões estabelecidos na Deliberação Normativa 

Conjunta COPAM/CERH n.º 01/2008, inclusive sem avaliar a dimensão dos desvios e os 

seus impactos para o uso das águas. Além disso, não foram apresentadas as análises 
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dos resultados encontrados para o Níquel Total e para os 11 parâmetros que não 

possuem padrões definidos na norma. 

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Conforme apresentado na NT 05, este 

item foi revisado. No entanto, ainda não atendeu as expectativas de revisão. Foi 

realizada uma reunião no dia 29/10/2021, entre a equipe executora, o fiscalizado e 

a Agência para alinhamento do escopo. O Produto já foi completamente revisado, 

esperando apenas a conclusão do Produto 2 para realizar a integração final dos 

dados. 

 

 AGÊNCIA PV - A avaliação da influência da sazonalidade nos resultados do 

monitoramento também ficou restrita à discussão de ocorrências de valores fora padrões 

da normativa, sem avaliar o tema efetivamente.   

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): Conforme apresentado na NT 05, este item foi 

atendido na revisão apresentada. 

 

 AGÊNCIA PV - Ainda em relação à análise dos resultados, falta integração com o 

diagnóstico ambiental (Produto 1), uma vez que características geológicas e pedológicas 

influenciam nos parâmetros, bem como o uso e ocupação do solo e as áreas degradadas 

identificadas no Produto 2. A análise integrada dos resultados também deve considerar 

a espacialização dos pontos de amostragem, avaliando o comportamento da qualidade 

dos recursos hídricos ao longo da bacia nas duas estações pluviométricas.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): É necessária a finalização do Produto 2 

para que possamos fazer a entrega definitiva das revisões. 

 

 AGÊNCIA PV - Conforme exposto, o Produto 3 deve ser revisado visando o 

atendimento a todas as especificações do Termo de Referência.   Juntamente à presente 

Nota Técnica, está sendo apresentado o arquivo digital do produto com orientações, 

sugestões e comentários pontuais.  

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): Alguns pontos de revisão são 

vinculados a finalização do Produto 2, por isso as revisões completas não foram 

apresentadas. 

 

NOTA TÉCNICA UTE NASCENTES N.º 05/2021   
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 AGÊNCIA PV - O documento revisado contemplou ajustes pontuais solicitados pela 

fiscalização e análises adicionais quanto à influência da sazonalidade nos parâmetros 

avaliados e a espacialização da rede de amostragem. Entretanto, grande parte dos 

comentários feitos em relação à primeira versão do documento não foram atendidos, 

conforme descrito a seguir: Permanecem divergências nas fotografias dos pontos P7 e 

P9 nos relatórios de ensaios da segunda campanha de amostragem. Além disso, no 

relatório técnico, as fotos desses pontos estão trocadas, não havendo coerência com os 

relatórios de ensaios. Conforme alertado anteriormente, essa não conformidade 

prejudica a análise dos resultados desses dois pontos, por não ser possível identificar se 

houve apenas a troca das fotos ou se também houve falha na identificação das amostras. 

 

STATUS (ITEM JÁ ATENDIDO): O laboratório contratado para coleta e análise das 

amostras foi confrontado para esclarecimentos quanto a possível troca das 

amostras. Em resposta eles revelaram que a metodologia utilizada para colega 

garante a confiabilidade dos dados, e que o ocorrido foi uma troca do número dos 

pontos posterior a coleta. As explicações foram apresentadas na correspondência 

enviada no dia 28/10/2021, em resposta a advertência 006/2021. 

 

 AGÊNCIA PV - A análise dos resultados ainda está restrita à avaliação de ocorrências 

de valores fora dos padrões estabelecidos na Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH n.º 01/2008, inclusive sem avaliar a dimensão dos desvios identificados. 

O relatório não possui qualquer discussão sobre os resultados dos 11 parâmetros que 

não possuem padrões definidos na norma.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A revisão já foi realizada, no entanto 

ainda não foi apresentada por não ser somente este ponto pendente. É necessária 

a finalização do Produto 2 para que possamos fazer a entrega definitiva das 

revisões. 

 

 AGÊNCIA PV - A avaliação da influência da sazonalidade nos resultados do 

monitoramento não está abrangendo todos os parâmetros e também está com foco em 

ocorrências de valores fora padrões da normativa. O mesmo ocorre na análise dos 

resultados em relação à distribuição da rede de amostragem na bacia. 

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A revisão já foi realizada, no entanto 

ainda não foi apresentada por não ser somente este ponto pendente. É necessária 

a finalização do Produto 2 para que possamos fazer a entrega definitiva das 

revisões. 
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 AGÊNCIA PV - A integração da análise dos resultados com o diagnóstico ambiental 

ainda está insuficiente por não apresentar as características geológicas e pedológicas 

que possuem potencial influência sobre os parâmetros avaliados.   

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): A revisão já foi realizada, no entanto 

ainda não foi apresentada por não ser somente este ponto pendente. É necessária 

a finalização do Produto 2 para que possamos fazer a entrega definitiva das 

revisões. 

 

 AGÊNCIA PV - A avaliação da possível influência das áreas degradadas identificadas 

no Produto 2 na qualidade das águas também deve ser complementada apresentando 

informações sobre a localização das áreas degradadas e características possam ser 

relevantes para a discussão. 

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): O Produto já foi completamente 

revisado, esperando apenas a conclusão do Produto 2 para realizar a integração 

final dos dados. 

 

 AGÊNCIA PV - Conforme exposto, o Produto 3 deve ser revisado visando a análise 

de todos os parâmetros aferidos, correção de erros ou divergências na identificação e 

descrição dos pontos de amostragem e integração dos resultados com os demais 

produtos do contrato. 

 

STATUS (ITEM EM DESENVOLVIMENTO): O Produto já foi completamente 

revisado, esperando apenas a conclusão do Produto 2 para realizar a integração 

final dos dados. 

Não obstante todo o esforço e interesse da Recorrente para manter a execução do contrato 

em prol do atendimento do objeto contratado, este contrato vem sendo executado em um 

contexto de pandemia, em que nem a Administração, nem o setor privado encontram-se em 

voo de cruzeiro. Ademais, insta observar que nosso Estado de Minas Gerais tem recebido 

fortes chuvas no mês de dezembro/2021 e janeiro/2022, o que não era esperado 

configurando-se um fortuito a mais e que não pode apenas ficar nos ombros da Recorrente.  

Aqui é importante mencionar que a superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes e que altere as condições de execução do contrato deve ser 

acolhido pela contratante, de forma a proporcionar novas bases para que a contratada possa 



 

 

Página: 29 / 33                                                                                                                 

Arquivo: 267 RECURSO ADM MULTA R04 220121.docx

seguir com execução do seu contrato sem que enseje qualquer manifestação de resilição 

unilateral da relação contratual4.  

Mesmo com todos os percalços trazidos pela pandemia, a Recorrente tem cumprido com 

suas obrigações, o que também é reconhecido pela própria Agência Peixe Vivo, cf. verifica-

se em Notas Técnicas Agência Peixe Vivo nº 049/2021, Notificação  Contrato nº 008/2020 

e Nota Técnica nº081/2021  

 NOTA TÉCNICA AGÊNCIA PEIXE VIVO Nº 049/2021  

Esta NT que acompanhou a advertência 001/2021 aponta o status do projeto em 

relação ao cronograma inicial. A empresa relatou, em reunião gerencial e na 

correspondência  enviada no dia 01/10/2021 suas dificuldades, principalmente 

ocasionadas pelo esforço demasiadamente maior que o planejado para as 

atividades de campo, devido as particularidades da área; e  pela pandemia, em 

que a empresa enfrentou desfalque na área técnica com o vencimento de férias 

e adoecimento de funcionários e cancelamento de atividades devido ao 

isolamento social. Na referida correspondência a empresa solicita o aditivo 

contratual e apresenta um novo cronograma. O contrato foi estendido por mais 5 

meses. A entrega do produto 2 foi reprogramada para o dia 26/07/2021, mas foi 

efetuada em 18/10/2021. O material não foi aprovado, conforme apontado na NT 

006. 

 NOTIFICAÇÃO  Contrato nº 008/2020 

Diante do atraso na entrega do Produto 2 a Agência emitiu no dia 15/10/2021 

uma notificação. Conforme correspondência enviada no dia 20/10/2021, o 

Produto 2 foi entregue no dia 18/10/2021, conforme estipulado na notificação. 

Estando o atraso vinculado a necessidade de realização de atividade de campo 

para coleta de dados. O documento também cita a não aprovação do Produto 3. 

 

4 Portaria IGAM 60/2019  Art. 51 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: (...) II - superveniência de fato excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
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Até o momento, todas as revisões possíveis foram desenvolvidas, estando 

pendente a correlação com os dados do Produto 2, ainda em elaboração. 

 NOTA TÉCNICA AGÊNCIA PEIXE VIVO Nº 081/2021 

Esta NT que acompanhou a Advertência nº 006/2021 aponta o status do projeto, 

tanto em relação aos atrasos ocorridos, quanto a qualidade técnica das duas 

versões apresentadas do Produto 2 e Produto 3.  Das questões apresentas em 

tabela na NT tem-se:  

Produto 02  Cadastro 
de Propriedades, 
Caracterização de 
Nascentes, Focos 
Erosivos, Áreas 
Degradadas e 

Hierarquização  

Não realização do Cadastro de 
Propriedades 

Já realizado e entregue para avaliação 

Falta de integração entre os cadastros Já realizado, já revisado e em andamento com as revisões apontadas 

Falta de informações sobre as 
condições das nascentes 

Já realizado, já revisado e em andamento com as revisões apontadas 

Falta de informações necessárias para 
a hierarquização no cadastro de focos 
erosivos 

Já realizado, já revisado e relatado o cumprimento 

Falhas na integração entre os 
cadastros 

Já realizado, já revisado e em andamento com as revisões apontadas 

Manutenção da falta de informações 
no cadastro de nascentes e focos 
erosivos  

Já realizado, já revisado e relatado o cumprimento 

Produto 03  Relatório 
de Análises de 

Qualidade da Água  

Inversão de imagens dos pontos de 
coleta nº 07 e 09 no relatório do 
Laboratório responsável 

Já realizado, aguardando finalização do Produto 2 para entrega 

Análise superficial dos dados 
coletados e sem integração com os 
demais produtos do projeto 

Já realizado, aguardando finalização do Produto 2 para entrega 

Manutenção da inversão das imagens 
dos pontos nº 07 e 09 

Já realizado, aguardando finalização do Produto 2 para entrega 

E senhora Julgadora, em meio a todo esse contexto, a Recorrente é surpreendida com uma 

Nota Técnica APV nº 002/2022 que, além de reconhecer o avanço de várias revisões 

apresentadas e executadas pela empresa, deixa de mencionar o material entregue em final 

de dezembro/2021, para, na sequência, por meio de uma Notificação, sancionar a 

Recorrente com multa e rescisão do contrato de forma quase que desproporcional, 

desarrazoada e quase arbitrária.  

 NOTA TÉCNICA APV/GP/002/2022    

Esta NT que acompanhou a Advertência 001/2022 aponta o status do projeto, 

tanto em relação aos atrasos ocorridos, quanto a qualidade técnica das duas 

versões apresentadas do Produto 2. Ao analisar as revisões encaminhas pelo 
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fiscalizado no dia 27/12/2021, a respeito do material entregue no dia 23/12/2021 

é possível perceber que a revisão avançou no sentido de atender a maioria das 

colocações em relação ao cumprimento do TR. Esta NT (002/22) não relata sobre 

o material entregue no dia 23/12, que, conforme a NT007 "Os modelos dos 

formulários de caracterização de nascentes e das fichas individuais de 

nascentes, após revisão, atendem às especificações do Termo de Referência. 

Também foram incluídos nos formulários de cadastros de focos erosivos e áreas 

degradadas critérios necessários para a hierarquização das fontes de produção 

de sedimentos, conforme previsto na Tabela 6 do Termo de Referência". São 

ainda apontadas correção, consideras muitas devido a quantidade de fichas ser 

grande, são 104 fichas individuais de nascentes, 104 fichas de cadastro de 

nascente e mais 69 fichas de cadastro de focos erosivos. A NT 07 aponta as 

revisões necessárias e indica o desenvolvimento de novos campos para 

confirmação de dados pontuais. Os trabalhos de campo já foram desenvolvidos 

e as revisões já estão sendo trabalhadas desde a data de recebimento da NT 07. 

O ponto ainda em descumprimento em relação ao escopo é o que seria 

confirmado no campo agendado para o dia 14/01/2022. 

Os esforços da empresa Recorrente em cumprir as exigências apresentadas, está, portanto, 

facilmente demostrado nas revisões realizadas até o presente, as quais mostram, sem sobra 

de dúvida, a evolução no sentido de atendimento das revisões apresentadas na NT 07/2021. 

Os questionamentos ainda em aberto são exatamente aqueles que prescindem de maiores 

informações, as quais estão sendo colhidas pela equipe da Recorrente. Para tanto, os 

campos realizados tiveram o objetivo de confirmar as informações sobre as nascentes, 

apontadas na NT07/2021, além do percorrimento completo na ferrovia e estradas vicinais, 

estando os dados obtidos ainda em formato bruto e serão depurados para apresentação. 

Importante ressaltar ainda, que, os pontos identificados pela equipe da Agência Peixe Vivo 

como inconsistentes não causaram qualquer prejuízo ao erário e sequer à sociedade, 

configurando-se, todos eles, como questões de menor gravidade e que não justificam, de 

forma alguma, uma decisão pesada como a rescisão contratual. Há que se chamar às rédeas 

a proporcionalidade e a razoabilidade, considerando todo o contexto pandêmico e de 

chuvas 5  de execução do Contrato, inclusive com diversos municípios em estado de 

 

5 Chuvas bloqueiam ao menos 121 pontos de rodovias mineiras (Fonte: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2022-01/chuvas-bloqueiam-ao-menos-121-pontos-de-
rodovias-mineiras, 11 de janeiro de 2022). 
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calamidade pública6, antes de lançar mão de uma decisão pesada que é o rompimento de 

um contrato administrativo e, aí sim gravosa para a sociedade e para o Comitê da Bacia 

Hidrográfica, em termos de relação custo/benefício. 

Assim, não há que se falar em inadimplemento parcial, sequer total do contrato, não havendo 

razão de, unilateralmente e sem fundamentos que merecem amparos, a AGÊNCIA Peixe 

Vivo rescindir o Contrato nº 008/2020, pelo que se requer reconsideração. 

4. PEDIDOS 

Diante do exposto, a empresa Recorrente requer sejam as presentes razões de recurso 

conhecidas e, na sequência, providas para que: 

(a) Sejam todas as sanções aplicadas reconsideradas e declaradas nulas ou canceladas; 

(b) Não sendo esse o entendimento de V.Sa, seja a sanção de multa convertida em 

advertência pelas razões apresentadas; 

(c) Seja devolvido valor depositado antecipadamente pela Recorrente a título de multa; 

(d) Seja, na sequência reconsiderada a decisão de rescindir unilateralmente o contrato 

objeto deste recurso; 

(e) Seja, por fim, mantida a já tradicional parceria entre a AGÊNCIA Peixe Vivo e a Myr 

Projetos Estratégicos para que seja concluído mais um projeto em benefício da 

comunidade da bacia do Rio das Velhas.  

Pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2021. 

 

________________________________________________ 
MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS LTDA 

Sergio Myssior  Sócio-Diretor 

 

 

6 O município e Itabirito declarou estado de calamidade pública, por meio do decreto municipal nº 
14.147/2022.  
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DOCUMENTOS ANEXOS  

 

1. Contrato Social c/ 20 alteração contratual 

2. Documento de Identificação do administrator 

3. Comprovante de depósito do valor da multa aplicada 

4. Advertência nº 001/2021 

5. E-mails trocados referentes à Advertência nº001/2021 

6. Propostas de revisão apresentadas pela Recorrente 

7. Advertência nº 006/2021 

8. E-mails trocados referentes à Advertência nº006/2021 

9. Propostas de revisão apresentadas pela Recorrente 

10. Notificação APV nº02/2022 

11. Planilha com o status atual em 3 abas: produto 2; produto 3; 

consolidação  ver planilha ANEXO-011-STATUS DAS NOTAS 

TECNICAS-R00-220119.xlsx 

 

 





































____________________________________________________________________________
Rua dos Carijós, 166 - Centro - 5º andar Belo Horizonte - MG 

Telefone: (31) 3207 8500 / E-mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br

ADVERTÊNCIA Nº 001/2021

INTERESSADA: MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS LTDA CNPJ: 05.945.444/0001-13
CONTRATO Nº: 008/2020 
ASSUNTO: Aplicação formal das Sanções Administrativas a fornecedores inadimplentes, no âmbito da Agência Peixe 
Vivo
FUNDAMENTOS LEGAIS: (a) Contrato de Gestão nº 003/IGAM/2017; (b) Portaria IGAM nº 60, de 14 de novembro
de 2019, que estabelece normas relativas aos procedimentos de seleção e contratação de fornecedores e de pessoal 
para as Entidades Equiparadas às Agências de Bacia Hidrográficas do Estado de Minas Gerais; (c) Lei Federal nº 

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
gerais para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências
REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DE PROPRIEDADE E 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS NA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO MARACUJÁ, OURO
PRETO - MG LOTE 01, assinado em 04 de dezembro de 2020, com emissão da O.S. em 10 de dezembro de 2020.
Vigência do Contrato: 10/12/2020 a 09/11/2021.

Prezado Senhor, 

Por meio do presente expediente, a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo Agência Peixe Vivo, CNPJ 
09.226.288/0001-91, com sede na Rua dos Carijós, nº 166, 5º andar, Centro, Belo Horizonte - MG, por meio de sua 
Diretora Geral, no uso de suas atribuições legais, vem aplicar ADVERTÊNCIA FORMAL à empresa MYR PROJETOS 
ESTRATÉGICOS LTDA CNPJ: 05.945.444/0001-13, com sede na Rua Centauro, nº 231, sala 601, Santa Lúcia, CEP 
30.360-310 em Belo Horizonte, Minas Gerais, com base na Cláusula Oitava do Contrato 008/2020.

Esclarecemos que os fornecedores e contratados que não cumprirem, parcial ou totalmente, as obrigações 
contratadas, estão sujeitos à aplicação das seguintes espécies de sanções administrativas:

Cláusula Oitava: o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da contratada, sujeitando-a as seguintes penalidades:
I advertência; 
II multa, na forma prevista no ato convocatório ou no contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do contrato; ou 
III suspensão temporária de participação em seleção de propostas e impedimento de contratar 
com a entidade delegatária, por prazo não superior a 2 (dois) anos. [grifamos].

Neste contexto, salientamos que a empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS LTDA CNPJ: 
05.945.444/0001-13, não está cumprindo com o contrato, conforme demonstrado na Nota Técnica GP nº 049/2021, 
elaborada pela Coordenadora Técnica da Agência Peixe Vivo e o Gerente de Projetos da Agência Peixe Vivo, datada
de 09 de julho de 2021, cuja cópia segue em anexo.

Solicitamos que se manifestem dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento deste documento.

Alertamos ainda que, em caso de não atendimento à solicitação ora formulada, bem como a reincidência 
em descumprir as estipulações contratuais, serão aplicadas as demais sanções contratuais previstas, com a 
consequente rescisão contratual.

Belo Horizonte, 09 de julho de 2021.

Atenciosamente,

Berenice Coutinho Malheiros dos Santos
Diretora Geral da Agência Peixe Vivo em exercício

Ilmo Sr.
Sérgio Myssior
MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS LTDA CNPJ: 05.945.444/0001-13
Rua Centauro, nº 231, sala 601, Santa Lúcia, CEP 30.360-310 em Belo Horizonte, Minas Gerais.
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C O R R E S P O N D Ê N C I A  

PARA: AGÊNCIA PEIXE VIVO

A/C: Sra. Berenice Coutinho Malheiros dos Santos  

C/C: Sra. Paula Fontoura Procópio DATA: 16/07/2021 

REF.: Resposta a Advertência –  Nº 001/2021 

Contrato de Gestão nº003/IGAM/2017 

Ato Convocatório 007/2020 

Contrato nº 008/2020 

NÚMERO: COR210715-1704

PROJETO: AGB-SANEAMENTO II CENTRO DE CUSTO: 267 

  URGENTE x IMPORTANTE  FAVOR RESPONDER 
 
Prezada Sra. Berenice Coutinho Malheiros dos Santos, 
C/C. Sra Paula Fontoura Procópio 

Tendo em vista a notificação recebida da Agência Peixe Vivo, Advertência –  Nº 001/2021,e a Nota 

Técnica GP nº 049/2021, a MYR Projetos Sustentáveis vem, por meio deste, apresentar 

justificativas em relação aos atrasos ocorridos e reafirmar o compromisso de atendimento ao 

contrato nº 008/2020 para Elaboração de Diagnóstico Ambiental de Propriedade e Elaboração de 

Plano de Adequações Ambientais na Bacia Hidrográfica Do Rio Maracujá, Ouro Preto - MG – Lote 

01. 

Superado o processo também colocado na Nota Técnica acima citada, em que não foi possível 

iniciar os trabalhos de campo nas datas previstas, devido ao atraso na realização do Seminário 

inicial. Apresentamos aqui as devidas colocações para as próximas fases do projeto. 

 

Quanto ao atraso na entrega do “Produto 2 – Cadastro de propriedades, caracterização de 

nascentes, focos erosivos, áreas degradadas e hierarquização”, houve demora no início da 

mobilização da equipe de campo em função das restrições impostas pela Onda Roxa, conforme 

exposto na Nota Técnica GP nº 049/2021, somou-se o adoecimento de responsáveis técnicos 

designados para o desenvolvimento do trabalho na empresa. 
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Não obstante, ao desenvolver o trabalho de campo, nossa equipe encontrou dificuldades para 

realizar o percorrimento da bacia do rio Maracujá, devido a condições climáticas desfavoráveis, 

bem como o mapeamento de nascentes se estendeu em demasia pela dificuldade natural no 

processo de identificação de nascentes – ressaltando que ao final dos trabalhos foram 

encontradas 109 nascentes, número maior que o previsto na modelagem realizada previamente. 

Também se mostrou dificultoso o acesso as áreas de foco de erosão, pois estas muitas vezes estão 

ocupadas por garimpos ilegais que ao perceberem a aproximação da nossa equipe reagiam de 

forma pouco amistosa, obrigando-nos a encontrar rotas alternativas.  

Todavia, informamos que apesar de todos os percalços supracitados os trabalhos de campo foram 

concluídos e o Produto 2 encontra-se na fase de processamento de dados em escritório, e 

concomitante elaboração do relatório que será encaminhado a Agência impreterivelmente até o 

dia 28 de julho. 

Aproveitamos assim o momento de crise para repactuar algumas datas que terão de ser 

reprogramadas a partir deste ponto.  

Produto 02 – Cadastro de Propriedades, Caracterização de Nascentes, Focos Erosivos e 

Hierarquização, entrega até do dia 28/07/2021;

Produto 03 - Análise da Qualidade da Água, entrega até o dia 10/08/2021 - Gostaríamos de 

ressaltar que este produto será entregue dentro do prazo estabelecido inicialmente, não havendo 

nenhum atraso em sua elaboração.  

Produto 04 – Plano de Ações, entrega adiada do dia 09/08/2021 para o dia 31/08/21, pois a 

elaboração do mesmo depende da conclusão tanto do Produto 02, como do Produto 03.  

Produto 05 – Relatório de Mobilização Social, entrega adiada do dia 08/10/2021 para o dia 

18/10/2021.

 Reintegramos aqui nosso compromisso em realizar um trabalho de excelência para com a 

Agência, com apresentação de dados robustos e bem trabalhados. Destacamos também que 
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apesar do atraso significativo no Produto 02 - Não haverá grande prejuízo no prazo total do 

projeto que se encerrará ainda dentro do período de vigência do contrato. 

Nos colocamos à disposição.

Atenciosamente, 

_______________________________________________

MYR Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda. - EPP

CNPJ 05.945.444/0001-13













































 

 

   

  

   

    

  

 

 

  

    

       
 
Ilmo. Sr.Thiago Campos, 

C/C. Ilma. Sra Paula Fontoura 

 

Tendo em vista a notificação recebida da Agência Peixe Vivo, Advertência  Nº 001/2021,

a Nota Técnica GP nº 0049/2021, e a reunião ocorrida no dia entre a diretoria 

do Grupo MYR e o Ilmo. Sr. Thiago diretor da AGB, o Grupo MYR Projetos Sustentáveis 

vem, por meio deste, apresentar justificativas em relação aos atrasos ocorridos e repactuar

o compromisso de atendimento aos contratos nº 008/2020 para Elaboração de Diagnóstico 

Ambiental de Propriedades e Elaboração de Plano de Adequações Ambientais na Bacia 

Hidrográfica do Rio Maracujá, e, contrato nº011/2020 para Elaboração de Mapeamento de 

Corredores Ecológicos no Sistema de Áreas Protegidas (SAP) Vetor Norte no Âmbito das 

UTE´s do Ribeirão da Mata e do Carste mediante a apresentação de novos cronogramas.

Como informado na correspondência Ref.: COR2107151704 os atrasos nas entregas dos 

produtos dos supracitados contratos se devem ao somatório de atribulações e situações 

adversas enfrentadas pela empresa nos últimos meses (Onda Roxa, adoecimento dos 

técnicos responsáveis pelo projeto, vencimento de férias de parte da equipe e

posteriormente o desligamento da empresa dos líderes dos projetos em questão) as quais 

foram devidamente explanadas na reunião entre a AGB e o Grupo MYR no dia .



 

 

   

Superadas as dificuldades impostas pelo momento anterior houve uma reorganização 

interna que nos possibilitará cumprir com execução dos produtos ainda faltantes 

demandados nos Termo de Referência dos Atos Convocatórios Nº 007/2020 e Nº 009/2020.

Para tanto apresentamos a seguir novos cronogramas que estarão atrelados aos aditivos 

de contrato demandados pela agência para repactuação dos prazos e para os quais 

aguardamos a vossa aprovação. 

O primeiro Cronograma que apresentamos (ANEXO I) diz respeito ao contrato Nº 008/2020 

para Elaboração de Diagnóstico Ambiental de Propriedades e Elaboração de Plano de 

Adequações Ambientais na Bacia Hidrográfica do Rio Maracujá, para o qual foram 

solicitadas revisões significativas para o Produto 02, demandadas pelo Subcomitê 

Nascentes a fim de complementar informações cadastrais que não conseguimos levantar 

anteriormente com a devida precisão por causa a restrições impostas pela COVID19. 

 

Ainda sobre o contrato Nº 008/2020, informamos que o produto 03  Relatório de Análise 

de Qualidade Água já foi entregue a AGB para verificação e seguimos aguardando o 

parecer da Agência, todavia os períodos para eventuais revisões estão previstos no novo 

cronograma. O produto 04  Plano de Ações está em processo de elaboração, embora 

ainda possa receber modificações geradas pela revalidação de dados de campo solicitadas 

para o Produto 02, não acreditamos que sua estrutura geral será prejudicada. 

 

Abaixo apresentamos os marcos de entrega previstos para o contrato Nº 008/2020 no nosso 

novo cronograma, que pode ser avaliado em sua integralidade no ANEXO I que acompanha 

esta correspondência. 

 



 

 

   

Quanto ao contrato nº011/2020 para Elaboração de Mapeamento de Corredores Ecológicos 

no Sistema de Áreas Protegidas (SAP) Vetor Norte no Âmbito das UTE´s do Ribeirão da 

Mata e do Carste, ressaltamos que para além dos problemas já citados os atrasos se devem 

ao grande empenho a realização de um projeto democrático, o que pressupõe consultas 

sistemática aos stakeholders, realizadas através de ferramentas online para contribuições 

ao projeto que se estende por territórios diversos e se interpõe a vária demandas 

econômicas e sociais, gerando assim uma grande quantidade de verificações e 

observações às questões levantadas.   

 

Informamos que as revisões solicitadas ao produto 02 tem postergado a conclusão deste, 

sobretudo pela demanda de consulta a estudos universitários a que temos dificuldade de 

obter acesso de forma ágil. O produto 03 está em fase de conclusão e será entregue até o 

dia 25/08/2021 e sua aprovação é fundamental para que iniciemos o produto 04, que trata 

do cadastro das propriedades interceptadas pelos corredores  

 

Abaixo apresentamos os marcos de entrega previstos para o contrato Nº 011/2020 no nosso 

novo cronograma, que pode ser avaliado em sua integralidade no ANEXO II que 

acompanha esta correspondência. 

 

 

 



 

 

   

 

Diante do acima exposto, precisamos ressaltar que é a situação de pandemia modificou 

consideravelmente toda a sociedade, e mesmo minimizando de várias maneiras, afetou 

também o modo de atuação da empresa, com apresentação de atestados médicos e 

desligamentos.  

 

Seguimos nos reinventando e buscando novas tecnologias, novas formas de trabalho e 

mesmo reforços para o time. Contudo, são situações novas e supervenientes, que 

impactaram de forma significativa todo o mercado de prestação de serviços em escala 

mundial.  

 

Durante todo o processo, mantemos o contato próximo com a Agência Peixe Vivo, 

apresentado as ações de mobilização dos trabalhos, as dificuldades encontradas e as 

medidas a serem tomadas. 

 

Acima de tudo, estamos empenhados em manter a excelência dos trabalhos realizados 

pela Myr, e nesse caso em específico, da entrega do Diagnóstico Ambiental de 

Propriedades e do Plano de Adequações Ambientais na Bacia Hidrográfica do Rio Maracujá

em Ouro Preto- MG e do Mapeamento de Corredores Ecológicos no Sistema de Áreas 

Protegidas (SAP) Vetor Norte no Âmbito das UTE´s do Ribeirão da Mata e do Carste com 

a melhor qualidade possível e cumprindo os termos apresentados nos respectivos Termo 

de Referência. 

 

Assim, reafirmamos nosso compromisso em finalizar as ações dentro do prazo de vigência 

do contrato. 

 

Ressaltamos que, conforme alinhado em reunião realizada entre a MYR Projetos 

Sustentáveis e a Agência Peixe Vivo, no dia 30/07/2021, iremos apresentar revisão dos 

cronogramas dos processos em tramitação entre as empresas, para que possamos 

continuar caminhando rumo ao cumprimento dos objetivos de cada um deles. A data de 

apresentação dos cronogramas, como combinado, fica a cago da sinalização da Agência. 

 



Nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

_______________________________________________

MYR Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda. - EPP

CNPJ 05.945.444/0001-13





Rua Carijós, 166 5º andar Centro Belo Horizonte MG 30.120-060 
Tel.: (31) 3207-8500 E-mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2021.

NOTIFICAÇÃO Contrato nº 008/2020

Prezado Sr. Sérgio Myssior,

Em relação ao Contrato nº 008/2020 celebrado entre a Agência Peixe Vivo e a empresa MYR 
PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA-EPP, para ELABORAÇÃO DE 
DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DE PROPRIEDADES E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS NA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO MARACUJÁ, OURO 
PRETO

Considerando que foi aplicada no dia 09/07/2021, no âmbito deste contrato, a Advertência nº 
001/2021, em razão dos atrasos para entrega de produtos e demais serviços do contrato;

Considerando que após a aplicação da Advertência foram entregues pela empresa executora 
os Produtos 2 e 3 do referido contrato, que no entanto se mostraram aquém da qualidade 
necessária e descumprindo os requisitos mínimos determinados para estes produtos no Termo 
de Referência;

Considerando que a análise do Produto 02 foi concluída, pelo Sr. Guilherme Moreira, fiscal 
contratado para acompanhamento deste Projeto, no dia 05/08/2021, com emissão e envio da 
Nota Técnica UTE Nascentes nº 03/2021;

Considerando a necessidade de realização de novos trabalhos de campo para a revisão do 
Produto e a previsão de entrega dos mesmos, informada na pela empresa na COR 211001-
1430, para o dia 08/10/2021;

Considerando que até o momento a primeira revisão do Produto 02 não foi entregue pela 
CONTRATADA;

Considerando ainda que se constatou que a primeira revisão do Produto 03, enviada pela 
Contratada no dia 07/10/2021, não atende às principais solicitações de adequação realizadas 
pela fiscalização técnica do contrato e discutidas em reunião ocorrida no dia 26/08/2021, 
conforme pode ser observado na Nota Técnica UTE Nascentes nº 05/2021;

Fica, pelo presente, a empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA
formalmente NOTIFICADA e ALERTADA sobre a necessidade de cumprir fielmente os prazos 
acordados em contrato e entregar Produtos com a qualidade condizente com a solicitada na 
fase de contratação do projeto. O envio da primeira revisão do Produto 02 deve ser 
providenciado até o dia 18/10/2021, conforme nova previsão informada pela empresa. 
Ademais, o Produto deve atender aos apontamentos realizados na Nota Técnica UTE 
Nascentes nº 03/2021, viabilizando sua aprovação tempestiva, uma vez que o cronograma do 
contrato encontra-se em expressivo atraso em razão da elaboração e revisão deste Produto. 

Adicionalmente, a CONTRATADA deve apresentar justificativa plausível para as 
inconformidades observadas no Produto 03, relacionadas aos Pontos de monitoramento nº 07 
e nº 09, cujas imagens estão invertidas no Produto, comprometendo a confiabilidade dos 
resultados obtidos para estes pontos na segunda campanha de campo. 

A CONTRATADA deverá se organizar para viabilizar a continuidade do contrato. A equipe 
apresentada na etapa de licitação deve estar mobilizada neste sentido, garantindo que os 
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produtos entregues estejam com qualidade condizente com a equipe aprovada e objetivando 
evitar novos atrasos e situações de retrabalho. 

A Agência Peixe Vivo sempre prezou pela fiel execução de seus contratos, proporcionando às 
CONTRATADAS todas as facilidades operacionais e condições necessárias ao pleno 
desenvolvimento das atividades atinentes à execução dos serviços, bem como efetuando os 
pagamentos nos prazos e termos de seus Contratos. Caso as inconformidades relatadas no 
presente instrumento persistam, a empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E 
CONSULTORIA LTDA está sujeita a nova aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava do Contrato nº 008/2020.

Paula Fontoura Procópio
Coordenadora Técnica Agência Peixe Vivo







 

 

   

  

    

  

 

 

 

  

    

       
 

 
 

 

Em relação ao Produto 2, para prosseguir com as revisões e atendimento integral ao termo de 

referência foi necessário realizar novas atividades de campo para coleta de dados, sendo realizada 

nos períodos de 04 a 18 de setembro. O produto foi encaminhado como minuta no dia 15/10/2021 

e a versão consolidada no dia 18/10/2021. Do dia enviando seguimos aguardando a avaliação do 

documento pela APV e fiscalizador. 

Sobre o produto 3, esclarecemos que a nota técnica de revisão apontou principalmente uma 

incompatibilidade entre as fotos e dados de campo de dois pontos de coleta. Ocorre que na revisão 

foi verificado que somete as fotos estavam trocadas, os dados apresentados estavam e se mantem 

corretos. Além disso, as imagens trocadas foram apenas de uma campanha e ao solicitar a troca das 

imagens para o laboratório, ele acabou trocando as fotos das duas campanhas, o que acarretou 

novamente na manutenção do erro.  

Outro ponto apontado na nota foi a avaliação dos paramentos que não possuem padrões definidos 

nas normativas técnicas. Ocorre que foram realizadas as análises físico-químicas e biológicas dos 



 

 

   

parâmetros de qualidade de água pré-definidos no Termo de Referência. Ressalta-se que existem 

algumas limitações em estender as análises, pois seria necessária a associação a outros parâmetros

que não foram analisados por não constar a necessidade no TR.  

Além disso, o ambiente aquático é dinâmico, podendo a qualidade da água ser influenciada por 

diversos fatores, que apenas por meio das coletas realizada não é possível afirmar com propriedade

técnica adequada. As análises críticas se basearam nos parâmetros cujos limites foram previstos 

pela DN Conjunta COPAM/CERH nº 01/2008, para águas enquadradas como Classe 2, e isso está 

vinculado ao fato de que esses parâmetros, por possuírem os valores máximos permitidos, 

permitem verificar se a qualidade da água está ou não em conformidade com o previsto para o 

enquadramento do curso d'água. Por meio da análise da conformidade aos limites vigentes é 

possível verificar qual o parâmetro está com maior e menor percentual de violação para o curso 

d'água.  

Nessa resposta apresentamos justificativas as questões técnicas vinculadas sem, contudo, querer 

nos isentar das responsabilidades quanto ao atendimento do cronograma proposto. Reafirmamos 

que iremos empreender todos os esforços para aprofundar nas análises técnicas possíveis, para que 

o produto tenha a qualidade esperada, dentro das diretrizes e crivo técnico característico da Myr 

Projetos Sustentáveis. 

Ressaltamos ainda a mais alta estima pela APV e colaboradores e agradecemos a compreensão e 

alinhamento técnico que temos em mais de uma década de trabalhos conjuntos. 

 

Nos colocamos à disposição. 

Saudações, 

 

 

_______________________________________________ 

MYR Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda. -  EPP

CNPJ 05.945.444/0001-13 















____________________________________________________________________________
Rua dos Carijós, 166 - Centro - 5º andar Belo Horizonte - MG 

Telefone: (31) 3207 8500 / E-mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br

ADVERTÊNCIA Nº 006/2021

INTERESSADA: MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA

ASSUNTO: Aplicação formal das Sanções Administrativas a fornecedores inadimplentes, no âmbito da 
Agência Peixe Vivo

FUNDAMENTOS LEGAIS: (a) Contrato de Gestão nº 003/IGAM/2017; (b) Portaria IGAM nº 60, de 14 de 
novembro de 2019, que estabelece normas relativas aos procedimentos de seleção e contratação de 
fornecedores e de pessoal para as Entidades Equiparadas às Agências de Bacia Hidrográficas do Estado 
de Minas Gerais; (c) Regulamenta o artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências
REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DE PROPRIEDADE 
E ELABORAÇÃO DE PLANO DE ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS NA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO 
MARACUJÁ, OURO PRETO - MG LOTE 01

Data: 25 de outubro de 2021

Ilmo Sr.
Sérgio Myssior
MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 05.945.444/0001-13
Rua Centauro, nº 231, sala 601, Santa Lúcia, CEP 30.360-310 em Belo Horizonte, Minas Gerais

Por meio do presente expediente, a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo Agência Peixe Vivo, 
CNPJ 09.226.288/0001-91, com sede na Rua dos Carijós, nº 166, 5º andar, Centro, Belo Horizonte - MG, 
por meio de sua Diretora Geral, no uso de suas atribuições legais, vem aplicar ADVERTÊNCIA FORMAL à
empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 05.945.444/0001-13, com sede 
na Rua Centauro, nº 231, sala 601, Santa Lúcia, CEP 30.360-310 em Belo Horizonte, Minas Gerais, neste 
ato representada por seu sócio administrador Sr. SERGIO MYSSIOR, brasileiro, casado, Arquiteto e 
Urbanista, portador da Carteira de Identidade nº A25235-2, expedida pela CAU/MG, e inscrito no CPF sob 
o nº 856.320.156-53, domiciliado na Rua Engenheiro Amaro Lanari, nº 37, apartamento 301, Anchieta, 
Belo Horizonte-Minas Gerais, CEP 30310-580, com base na Cláusula Oitava do Contrato 008/2020.

Esclarecemos que os fornecedores e contratados que não cumprirem, parcial ou totalmente, as 
obrigações contratadas, estão sujeitos à aplicação das seguintes espécies de sanções administrativas:

Cláusula Oitava: o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência da contratada, sujeitando-a as seguintes 
penalidades:
I advertência; 
II multa, na forma prevista no ato convocatório ou no contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato; ou 
III suspensão temporária de participação em seleção de propostas e 
impedimento de contratar com a entidade delegatária, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. [grifamos].

Neste contexto, salientamos que a empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 05.945.444/0001-13, não está cumprindo com o contrato, conforme demonstrado na Nota Técnica 
APV nº 081/2021, elaborada pela Coordenadora Técnica da Agência Peixe Vivo e o Gerente de Projetos
da Agência Peixe Vivo, datada de 22 de outubro de 2021, cuja cópia segue em anexo, sob as seguintes 
alegações: 



____________________________________________________________________________
Rua dos Carijós, 166 - Centro - 5º andar Belo Horizonte - MG 

Telefone: (31) 3207 8500 / E-mail: agenciapeixevivo@agenciapeixevivo.org.br

entrega do material/serviços em desacordo com as especificações, com alterações de 
qualidade e rendimento, de forma reincidente.

Solicitamos que se manifestem dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento deste documento.

Alertamos ainda que, em caso de não atendimento à solicitação ora formulada, bem como a 
reincidência em descumprir as estipulações contratuais, serão aplicadas as demais sanções contratuais 
previstas, com a consequente rescisão contratual.

Célia Maria Brandão Fróes
Diretora Geral da Agência Peixe Vivo
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NOTA TÉCNICA AGÊNCIA PEIXE VIVO Nº 081/2021

AVALIAÇÃO DO ANDAMENTO DO PROJETO DE ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
DE PROPRIEDADE E ELABORAÇÃO DE PLANO DE ADEQUAÇÕES AMBIENTAIS NA BACIA 

HIDROGRAFICA DO RIO MARACUJÁ, OURO PRETO MG

CONTRATO nº 008/2020

CONTRATADA: Myr Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda.

ATO CONVOCATÓRIO nº 007/2020 LOTE 1

DATA DE ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO: 10/12/2020

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11 (onze) meses de vigência, sendo 09 (nove) meses de 

execução a partir da emissão da Ordem de Serviço.

1- Introdução 

Esta Nota Técnica demonstra a situação atual do projeto de Diagnóstico Ambiental de Propriedades e 
Elaboração de Plano de Adequações Ambientais na Bacia do Rio Maracujá, em Ouro Preto-MG, objeto 
do Contrato nº 008/2020 com a empresa Myr Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda, realizado no 
âmbito do Contrato de Gestão 003/IGAM/2017.

2- Contextualização

O Contrato com a empresa Myr foi assinado em 04/12/2020, com Ordem de Serviço emitida em 
10/12/2020. O escopo do contrato envolve a elaboração de 05 (cinco) Produtos, quais sejam: 

Produto 1 Plano de Trabalho;
Produto 2 Cadastramento, caracterização de focos erosivos e áreas degradadas e 
hierarquização;
Produto 3 Relatório de Análises de Qualidade da Água;
Produto 4 Plano de Ações;
Produto 5 Relatório de Mobilização Social.

Em razão dos recorrentes atrasos na entrega de Produtos e serviços do Contrato nº 008/2020, foi 
aplicada, em 09 de julho de 2021, Advertência Contratual à empresa Myr Projetos Estratégicos e 
Consultoria Ltda. 

Como detalhado na Nota Técnica Agência Peixe Vivo nº 049/2021, que subsidiou a aplicação de uma
advertência, houve atrasos na entrega dos Produtos 01 e 02 e na realização do Seminário Inicial, 
previstos em Contrato. Apesar de consideradas as limitações para a execução do projeto causadas pela 
pandemia de Covid-19, a Nota Técnica supracitada demonstra que a maior parte do atraso observado 
no contrato deve ser atribuída tão somente à própria executora, já que a grande maioria das ações 
estavam relacionadas a serviços de planejamento (escritório) e coleta de dados primários que não 
acarretariam aglomerações. Em resposta à advertência, enviada em 16 de julho de 2021, a empresa 
assegurou que realizaria a entrega dos Produtos e finalização do projeto dentro do prazo de vigência do 
contrato.

O Produto 02 foi então enviado pela empresa no dia 26/07/2021. No entanto, a análise do Produto 
demonstrou que o mesmo não cumpria com as determinações mínimas do Termo de Referência da 
contratação, apresentando falhas nas informações do cadastro, na metodologia dos trabalhos de campo 
e análises superficiais em relação aos dados coletados. As necessidades de adequação no Produto foram 
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detalhadas pelo fiscal contratado para acompanhamento do Projeto, Sr. Guilherme Moreira, por meio 
da Nota Técnica UTE Nascentes nº 03/2021 (Anexo I), emitida no dia 05/08/2021.

Para uma adequada revisão do Produto 02, mostrou-se necessário o retorno da equipe a campo, visto 
que informações essenciais para o projeto não haviam sido coletadas na primeira campanha. O Cadastro 
de Propriedades, por exemplo, continha apenas as informações solicitadas para o Formulário de 
Mobilização porta-a-porta, não tendo sido apresentada a Ficha de cadastro com as informações 
relacionadas ao perfil produtivo, atributos ambientais e infraestrutura básica das propriedades. A
fiscalização técnica do contrato então atentou para a necessidade de uma revisão deste Produto 02, 
logo, a CONTRATADA deveria realizar o retorno ao campo. Em troca de e-mails realizada no dia 
02/09/2021, o Sr. Lucas Saliba informou a previsão de entrega do Produto revisado dentro de 10 a 15 
dias (Anexo II). Como forma de acompanhamento das atividades da revisão, a fiscalização solicitou à 
CONTRATADA que encaminhasse uma atualização do andamento dos trabalhos semanalmente, às 
sextas-feiras (Anexo III).

Não tendo sido entregue a revisão dos Produtos no prazo anteriormente informado, foi realizada 
reunião para discussão do cronograma no dia 27/09/2021, da qual participaram o fiscal contratado, a 
coordenadora técnica da Agência Peixe Vivo e os representantes CONTRATADA. Após esta reunião, a 
empresa encaminhou à Agência Peixe Vivo o Ofício COR 211001-1430 (ANEXO IV), assinado pela Sra. 
Raquel de Oliveira Silva, solicitando um aditivo de prazo para finalização do Contrato. Anexo ao ofício, 
foi encaminhado cronograma, prevendo a entrega da revisão do Produto 02 no dia 08/10/2021, 
entretanto, a empresa MYR novamente não cumpriu esta programação. Ainda no dia 08/10/2021, após 
questionada acerca da entrega do Produto 02 pelo fiscal do projeto, a empresa informou por e-mail que 
estava trabalhando na finalização do Produto e o entregaria nas próximas horas (Anexo V). 

No entanto, novamente, a revisão do Produto 02 não foi enviada. Em contato telefônico realizado em 
13/10/2021 e registrado em e-mail no dia 14/10/2021, a empresa informou que conseguiria entregar 
este Produto apenas no dia 18/10/2021 (Anexo VI). A CONTRATADA foi então formalmente notificada 
pela coordenadora técnica responsável pela fiscalização do projeto, sendo alertada quanto à 
necessidade de cumprir fielmente os prazos acordados em contrato e entregar Produtos com a 
qualidade condizente com a solicitada na fase de contratação do projeto (Anexo VII).

Em 18/10/2021, a revisão do Produto 02 foi enviada pela CONTRATADA e em seguida analisada pelo Sr. 
Guilherme Moreira, que detalhou esta análise na Nota Técnica UTE Nascentes nº 06/2021 (Anexo VIII). 
O Produto apresentou melhora nas informações relacionadas ao Cadastro de Propriedades, que foi 
efetivamente realizado apenas nesta revisão, como fica claro pela leitura do seguinte trecho do Produto 
02 revisado (página 15) O cadastro de propriedades foi realizado em três etapas: levantamento inicial 
a partir de bases secundárias, pré-cadastro realizado durante a mobilização porta a porta para o 
seminário inicial 29, 30 de abril e 1 de maio e ao final a efetivação do cadastro das propriedades rurais, 
condomínios e loteamentos, realizado entre os dias 06 e 14 de setembro de 2021 . Adicionalmente, o 
número de focos erosivos identificados saltou de 24 na primeira versão para 69 na segunda versão, 
demonstrando as significativas falhas metodológicas da elaboração da primeira versão do Produto 02. 

No entanto, apesar da melhora em alguns trechos do Produto 02, importantes adequações solicitadas 
permanecem não sendo atendidas. Foram observadas divergências entre as informações apresentadas 
no cadastro de propriedades e de nascentes (propriedades com nascentes não cadastradas e vice-
versa); informações faltantes em relação à situação das nascentes cadastradas; informações 
incompletas relacionadas ao cadastro de focos erosivos, prejudicando sua hierarquização; entre outras 
falhas apontadas pelo fiscal contratado. Sendo assim, apesar dos 74 dias utilizados para a revisão do 
Produto, identificou-se a recorrência de erros graves observados na primeira versão enviada, com falta 
de informações que deveriam ser observadas em campo, o que impossibilitará, novamente, sua 
aprovação de forma tempestiva. 
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O Produto 03, por sua vez, foi entregue no dia 16/08/2021 para análise da fiscalização. Este, também, 
mostrou-se incompatível com os requisitos do Termo de Referência. Destaca-se uma falha grave 
observada no Produto, em que houve inversão dos pontos de coleta de amostras nº 07 e nº 09, no 
relatório elaborado pelo laboratório responsável pelas coletas e análises, o que poderia comprometer a 
confiabilidade dos dados analisados para estes pontos; resultando na necessidade ao refazimento deste 
trabalho. A revisão do Produto 03 foi encaminhada pela empresa no dia 07/10/2021. Observou-se, 
contudo, que parte das solicitações de adequação realizadas pela fiscalização do contrato não foram 
cumpridas nesta revisão. Persistiu, inclusive, a inversão das imagens referentes aos pontos de Coleta nº 
07 e nº 09, sem ter sido apresentada nenhuma justificativa ou explicação acerca deste fato, cuja 
solicitação de retificação já havia sido realizada em agosto de 2021. A análise da Revisão do Produto 03 
foi detalhada na Nota Técnica UTE Nascentes nº 05/2021, emitida pelo Sr. Guilherme Moreira e 
apresentada no Anexo IX.

Tem sido observado, portanto, o recorrente atraso nas entregas de produtos do Contrato nº 008/2020 
e, quando entregues, os mesmos demonstram qualidade que não condiz com os parâmetros 
contratados pela Agência Peixe Vivo e não atendem aos requisitos mínimos estabelecidos para o projeto 
em seu Termo de Referência. Os atrasos e principais problemas identificados nos Produtos encontram-
se resumidos na Tabela a seguir:

Produto
Data de 
Entrega 
prevista

Data de 
Entrega 

realizada
Atraso Principais problemas observados

Produto 02 Cadastro 
de Propriedades, 
Caracterização de 
Nascentes, Focos 
Erosivos, Áreas 
Degradadas e 

Hierarquização

09/04/2021 26/07/2021 195 dias

- Não realização do Cadastro de 
Propriedades;

- Falta de integração entre os 
cadastros;

- Falta de informações sobre as 
condições das nascentes;

- Falta de informações 
necessárias para a hierarquização 

no cadastro de focos erosivos.

Produto 03 
Relatório de Análises 
de Qualidade da Água

08/07/2021 16/08/2021 105 dias

- Inversão de imagens dos pontos 
de coleta nº 07 e 09 no relatório 

do Laboratório responsável;
- Análise superficial dos dados 

coletados e sem integração com 
os demais produtos do projeto.

Com relação às revisões dos Produtos, a situação é apresentada resumidamente na Tabela a seguir:

Produto
Data de 
Entrega 
prevista

Data de 
Entrega 

realizada
Atraso Principais problemas observados

Revisão 01 Produto 
02 15/09/2021 18/10/2021 36 dias

- Falhas na integração entre os 
cadastros;

- Manutenção da falta de 
informações no cadastro de 
nascentes e focos erosivos

Revisão 01 Produto 
03 06/09/2021 07/10/2021 52 dias - Manutenção da inversão das 

imagens dos pontos nº 07 e 09.
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3- Considerações Finais 

Observou-se que mesmo após a aplicação da Advertência Contratual nº 01/2021, persistiram os 
problemas no Contrato nº 008/2020. Os atrasos recorrentes na entrega dos serviços do contrato 
causarão extrapolação do seu período de vigência, o que eleva os custos administrativos para a gestão 
deste contrato pela Agência Peixe Vivo. Além disso, a entrega de produtos com qualidade inferior à 
desejada resulta na necessidade de múltiplas análises dos produtos pela equipe técnica da Agência 
Peixe Vivo e fiscal contratado, aumentando sua carga de trabalho, o que também leva a prejuízos 
financeiros e administrativos para a Contratante, podendo inclusive comprometer o início de novos 
investimentos planejados por esta Agência.

Os atrasos observados ainda irão ocasionar custos adicionais para o Contratante, uma vez que, o 
Contrato firmado com o fiscal assessor contrato (Sr. Guilherme Moreira) irá finalizar em dezembro de 
2021 e a Agência Peixe Vivo não mais poderá contar com este serviço. 

Em momento algum, o Contratante foi omisso ou deixar de tratar as suas obrigações contratuais com 
assiduidade. A atitude recíproca não está acontecendo por parte da Contratada.

Ademais, o projeto aqui em pauta é considerado de grande relevância para o Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio das Velhas, sendo a bacia do Rio Maracujá uma região estratégica e reconhecida em 
toda bacia em razão da quantidade e gravidade dos focos erosivos nela observados. Os problemas aqui 
relatados resultaram em reclamações e questionamentos por parte do Subcomitê Nascentes, 
demandante do projeto, o que prejudica a imagem da Agência Peixe Vivo e sua relação com o CBH 
Velhas e respectivos Subcomitês de Bacia Hidrográfica.                                                                                                                                                                                             

Desta forma, por todos os motivos acima relatados, conclui-se que a CONTRATADA continua 
descumprindo com suas obrigações contratuais, gerando prejuízos para o Contratante e a fiscalização 
técnica recomenda a aplicação de nova sanção contratual à empresa Myr Projetos Estratégicos e 
Consultoria Ltda., no âmbito do Contrato nº 008/2020 pelas seguintes razões:

entrega do material/serviços em desacordo com as especificações, com alterações de 
qualidade e rendimento, de forma reincidente.

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021.

Paula Fontoura Procópio
Coordenadora Técnica - Agência Peixe Vivo

DE ACORDO:

Thiago Batista Campos 
Gerente de Projetos - Agência Peixe Vivo
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ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV
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ANEXO V
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ANEXO VI
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ANEXO VII
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ANEXO VIII
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ANEXO IX



Página 20 de 20









 

 

   

  

   

    

  

 

 

 

  

    

       
 

 
 

 

Tendo em vista a advertência recebida da Agência Peixe Vivo, nº 006/2021, e a Nota Técnica GP nº 

081/2021, a MYR Projetos Sustentáveis vem, por meio deste, apresentar justificativas em relação 

ao andamento do processo e reafirmar o compromisso de atendimento ao contrato nº 008/2020 

para Elaboração de Diagnóstico Ambiental de Propriedade e Elaboração de Plano de Adequações 

Ambientais na Bacia Hidrográfica Do Rio Maracujá, Ouro Preto - Mg  Lote 01. 

 

Em decorrência dos questionamentos apontados referentes ao Produto 3 apresentamos os 

seguintes esclarecimentos:  

O laboratório contratado para coleta e análise das amostras foi confrontado para esclarecimentos

quanto a possível troca das amostras. Em resposta eles revelaram que a metodologia utilizada para 

colega garante a confiabilidade dos dados, e que o ocorrido foi uma troca do número dos pontos 

posterior a coleta. Os esclarecimentos seguem detalhados abaixo: 

A Limnos utiliza o myLims e seu aplicativo Mobile-Coleta para gerenciamento das amostras desde 

a amostragem até a emissão dos relatórios de ensaios. Este software é validado e reconhecido no 

Brasil como o melhor e mais seguro sistema de automatização de laboratório. A falha ocorrida foi 

na localização (nome) do ponto no momento da amostragem. Contudo a amostragem foi realizada 



 

 

   

nos frascos identificados com um código (ID), o local fotografado e a foto vinculada a mesma ID. A 

partir deste momento não é mais possível desvincular a foto da ID, todos os ensaios são realizados 

e registrados nesta ID no sistema myLims. A partir da identificação da falha os nomes dos pontos 

foram alterados, mas as fotos se mantiveram vinculadas aos resultados, o que garante que não há 

troca dos resultados em relação aos locais coletados . 

Sobre o aprofundamento das análises em relação aos paramentos que não possuem padrões 

definidos nas normativas técnicas, como apresentado na Correspondência em resposta a 

Notificação de 15 de outubro de 2021, existem limitações para estender os exames, no entanto, 

iremos desempenhar novos esforços de revisão para atendimento às solicitações.

Já em relação ao Produto 2, um ponto levantado foi em relação a algumas informações não 

apresentadas no cadastro das propriedades rurais e condôminos/loteamentos. Os dados foram 

coletados, mas reservados para serem apresentados no Produto 5  Relatório de Mobilização Social. 

Contudo, vamos apresentá-los agora no Produto 2 e o que for pertinente replicamos para o P5.

Os anexos destacados na nota técnica não foram agregados corretamente na versão entregue. 

Lamentamos o ocorrido e nos comprometemos em apresentá-los suas versões atualizadas nesta 

revisão. 

Por último, sobre as fichas e análises no tocante às nascentes e focos erosivos, vamos realizar uma 

revisão minuciosa tendo em vista as questões levantadas na nota técnica e no temo de referência

para que possamos entregar uma versão definitiva do produto. As questões pontuais de dificuldades 

de coleta e análise serão reportadas no relatório para não ficarem questões abertas. 

De acordo com os termos alinhados em reunião realizada no dia 29/10/2021 entre a MYR Projetos, 

a Agência Peixe Vivo e o fiscalizador do contrato, s entregue a versão revisada do Produto 3 no dia 

04/11 e do Produto 2 no dia 05/11. 

Nessa resposta apresentamos justificativas as questões técnicas vinculadas sem, contudo, querer 

nos isentar das responsabilidades quanto ao atendimento do cronograma proposto. Reafirmamos 

que iremos empreender todos os esforços para aprofundar nas análises técnicas possíveis, para que 

o produto tenha a qualidade esperada, dentro das diretrizes e crivo técnico característico da Myr 

Projetos Sustentáveis. 

 

Nos colocamos à disposição. 



 

 

   

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________________ 

MYR Projetos Estratégicos e Consultoria Ltda. -  EPP

CNPJ 05.945.444/0001-13 






